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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Genoralissimo.— Da ha muito está raconhecida a. necessidade
de reorganizar a Secretaria do ministerio a meu cargo. .Tal ne-
cessidade tom sido apontada em diversos relatorios dos meus _pre-
decessores e, conforme este alvitre, foi autorizada a reorgani-
zação p:do § 1 0 art. 70 da Ici n. 3349 de 20 do outubro do 1887,
a qual por circiunstancias que não me é dado apreciar, não foi
executada nesta parte.
• Com effeito, a experiencia tem patenteiado de sobejo como o
regulamento approvado pelo decreto n. 5512 de 31 de dezembro
de 1873, alterado na pratica pela desclassificação de varios ser-
viços e por outras providencias attinentes ao regimen interior
da importante repartição, não mais corresponde as exigencias
creadas, no correr do mais de um quarto de seculo, pelo natural
desenvolvimento dos negocios da sua cpmpe tencia. A este respeito
bastará considerar que, por força do art. 7 0 da lei n. 2940 cie 31
do outubro do 1870, foi reduzido o pessoal fixado polo sobredito
regulamento, sendo extincta a classe de praticantes, ao passo
que, no periodo decorrido desde 1873, viação ferrea, navegação,'
obras hydraulicas, immigração, patentes industriaes, tiveram
grande expansão, e outros serviços foram creados qual o de em-.
genhos cen traes:

Não só para attender ao estado actual dos serviços mas
tambem na vrevisão do sou futuro desenvolvimento, que tanto
importa fomentar, venho ,sujeitar á vossa sabia consideração o
plano de reformo, que me parece adequado ás circurnstancias,
desempenhando-me por esto modo do dever que incumbe a todo
o administrador de preparar-se com os meios de acção indis-
ponsaveis ao exame attento dos negocios, á iniciativa de melho-
ramentos, á fiscalisação severa dos gastos publicas o a outros
seus encargos.

Das alterações introduzidas pelo novo regulamento, ene-
cialisarei a creação do urna segunda directoria de obras publicas
o a dos serviços do estatistica, bem como o desenvolvimento do
de contabilidade.

A variedade o multiplicidade dos interesses com que entendo
a actual directoria de obras tem-sa manifestado de maneira que
tem sido indispensavel recorrer a expedientes extraordinarios.
A classificação das materias, como tenho a honra de propor-vos
põe em relevo a necessidade a que alludo. Verificareis que a
importancia dos serviços commettidos a cada uma das duas
directorias cabalmente justifica a creação.

A falta quasi absoluta de estatistica, ospecial dos diversos
ramos da administração a meu cargo tem sido notada nos rola-
torlos,estranhada pela imprensa, o arguida nas discussões par-
lamentares.

Sem o auxilio do dados estatisticos é sobremodo difilcil o ás
vezes impossivel caminhar a administração com segurança.

A lição do passado, não registrada em algarismos palpaveis,
corre o risco de não ser compr-ehendida ou do tornar-se ele effeito
fugitivo. Só a estatistica, .enitim, podo em muitos casos, sinão
quasi sempre, desvendar causas desconhecidas, esclarecer factos
na apparencia inexplicaveis, e suggerir soluções acertadas. Con-
sidero que, fazendo desapparecer esta lacuna, bonifica será a in-
fluencia do novo regulamento.

A contabilidade deveria ter acompanhado o desenvolvimento
dos serviços o dos interesses de tamanha valia mie pendem do
ministerio a meu cargo. Tambem esta necessidade anda indicada
nos relatorios o facil é comprehender toda a importancia de pro-
videncia que tenda a tornar mais prompta e mais eficaz a tis-
ealisação das consideraveis despezas que impõe á nação o meneio
dos nogocios subordinados á superintendencia deste ministcrio.

Julgo, emfim, desmpenbar-me de imperioso dever, sujeitanfp
ao vosso discreto exame e invocando a vossa aprovação para o
regulamento annexo ao seguinte decreto.

•

Rio de Janeiro, 31 de maio do 1800.

Francisco Glic crio.

DECRETO N. 449 --' DE 31 DE MAIO DE 1803

- O generalissirno 'Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do governo

provisorio constituido polo exercito e armada, em nome , da
nação, resolve approvar o regulamento annexo, assignado por •
Francisco Glicerio, ministro e secretario de estado dos negocios
da agricultura, commercio o obras publicas, que assim fará
executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 31 do maio do 1890,
20 da dRepublica.

MÀNOEL DF:ODORO DA FONSECA.

Fraizeigco Glicerio.

Regulamento approvado pelo decreto n, 440
desta data

CAPITULO I

Art. 1. 0 A Secretariado Estado dos Nogocios da Agricultura
Cominercio o Obras Publicas 6 dividida em um gabinete e cinco
directorias:

Directoria central
Directoria da agricultura ;
Directoria do commercio;
l a directoriade obras publicas ;
2° directoria de obras publicas.
Art. 2. 0 O gabinete tora:
1 secretario do ministerio;
1 oficial de gabinete.

eoruntercio terá
•1 director ;

2 chefes de secção ;
2 primeiros offiAaes ;
1 segundo oficial
2 amanuenses ;
2 praticantes ;
1 continuo.
Art. 0. 0 A 1 0 directoria das obras publicas terá
1 director
2 chefes de secção;
2 primeiros officiaes ;
2 segundos officiaes ;
1 amanuense ;
2 praticantes
1 continuas'.

o

o

• o
Os auxiliares que o ministro julgar necessarios ao expe-

diente.
Art. 3. 0 A directoria central, terá:
1 director;
2 chefes de secção;
2 primeiros officiaes ;
4 segundos officiaes;
4 amanuenses ;
'4 praticantes;
1 porteiro;
1 ajudante do porteiro;
1 continuo ;
4 correios.
Art. 4. 0 A directoria da agricultura terà
1 director
3 chefes do Secção;
2 primeios ofilciaes ;
3 segundos ofilciaes;
3 amanuenses;
2 praticantes ;
1 continuo. .
Art. 5. 0 A directoria do

•

•

•
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Art. 7.° A.20 directoria das' obras publicis terá
1 director; ..
3 chefeade secção;
2 primeiros aniches
2 segundos oinclues;
3 amanuenses;
2 praticantes ;
1 continuo.

CAPITULO II

DOS TRABALHOS COMMUNS ,ÁS DIRECTORIAS

-Art. 8.° A todas as directorias, na parte relativa aos serviços
de siits competencia, incumbe :

§ 1. 0 O registro da entrada de todos os papeis.
§ 2, 0 O registro, por extracto, dos negocies; com indicação do

processo que foremseguindo, e das decisões que tiverem.
§ 3 0 A organização do quadro dos empregados e de seus ven-

cimentos, com as bbservações relativas ao exercido e procedi-
mento de cada um danes.

§ 4.° O inventario dos moveis e de quaesquer outros objectos.
§ 5. 0 A preparação das bases para os contractos.
§ 6. 0 A organização do orçamento e da tabella de distribuição

dos credites disertos para diversos serviços.
§ '7.° Os trabalhos preliminares para a abertura de credites

extraordinarios.
§ 8. 0 A' fiscali gação das despez-as ordenadas pelo ministro.
§ 9. 0 As certidões.
§ 10: O indico das leis e decisões do governo.

CAPITULO III

DOS NEGOCIOS ESPECIAES AO GABINETE E A CADA DIRECTORIA

Art. 9. 0 Ao gabineteincumbe
§ 1.° Receber o fazer registrar na directoria central para

distribuição és .outras directorias, todos os papeis que entrarem
na secretaria para serem processados.

§ 2. 0 Receber das directorias e, „fazer chegar á presença do
ministro os papeis que por elle tiverem de ser despachados.

§ 3•? Transmittir as directorias e ás demais repartições an-
nuas • directamente ou por latermedio das primeiras todas as
ordens do ministro e bem assim expedir aquellas que sejam ne-
cessarias ao seu, expediente. 	

,

§ 4.° Dar ao ministro todas as informaçÕes que lhe forem no-
cessarias ao despacho das partes em audiencia.

§ 5. 0. Organizar as pastas para despacho do ministro o do
chefe do estado. .

§ G.s Redigir o expedir a correspondencia epistolar official e
bem assim os telegrammas que devam ser passados em nome do
ministro.	 •

Art. 10. A directoria central" é dividida em duas secções ;

I. A i a szsção incumbo
Registrar o - distribuir pelas diversas directorias todos os

prs. " 'squsAlietlorein enviados pelo gabinete;
• DMribuir o relatorio annual ;

3.- Redigir o expediente que tiver de ser assi n
b
alado pelo mi-

nistro e concernente . a inateria estranha á jurisdieção do Minis-
brio da ,Agricultura; 	 •

§ 4. 0 Redigir a correspondendo, sobro posso de funccionarios
publicos não dependentes do ministerio

§ 5.° Redigir os centrados que forem celebrados pelo Minis-
terio da Agricultura, guiando-se pelas notas fornecidas pelas
directorias respectivas ; consultar sobre a interpretação dos
contractos, fornecer ás partes contractantes a primeira cópia dos
contractos por ellas assignado ;

§ 6. 0 Fazer o expediente relativo aos exercicios - findos "e -
assentamento dos proprios nacionaes empregados no serviço do
ailaistasis;

Organisar a estatística geral do Ministerio da Agricul-
tura ptáas cstatisticas parciaes fornecidas pelai outras dire-

dc arclivo e da bibliotheca da secretaria.

• IL	 2 . ' secção incumbe:
o ,5,:kaniento geral do Ministerio e propôs a

' "13,-Ir"	 -;ks O n ntari destinadas aos diferentes serviços da
..ia, deste.

• § 2. d A expedição dás ordens de pagamento na permanencia
do exercido.

§ 3 • 0 Propôs a abertura de credites supplementares extraordi-
na rios. s

4_0 Propõe tudo quanto interessar á fiscalisação e economia
dos dinheiros do Estado.

§ 5. 0 Fazer a escripturaçã,o de todas as despezas ordenadas,
de modo que em qualquer época "se possa saber a importando. de
'cada uma.

§	 -s-àailaar todas as contas que forem apresentadas ao
1Slias-i n Se peias repartiçGes deJle dependentes.

AH. il, Ao chefe da directoria central incumbe organisar o
submet Li .r á conside,ração do ministro, até o (La por este de:Agnado, •
o r&i-tiorio anwal do Ministerio.

Ari • 12. A directoria, da aggcultura é dividida em ires secçOes:

O	
•

• •
•

A' l a secção incumbe : -
§ 1. 0 Os estabelecimentos agricolas•
§ 2. 0 A introducção e melhoramento' das raças animaes.
§ 3. 0 A acquisição e distribuição de plantas e sementes.
§ 4. 0 Institutos agricolas, sociedades de acclimação e outras

que se proponhain ao melhoramento e progresso da lavoura, e
em geral tudo quanto interessar a industria agricola.

§ 5. 0 Jardins e passeios Imblicos.
II. A' 23 secção incumbe
§ 1. 0 Medição, demarcação das terras publicas, registro das

terras possuidas, legitimação e revalidação das posses, sesmarias'
, outras concessões do governo federal ou dos estados, o a

concessão, deséripção, distribuição e venda das terras perten-
centes ao Estado.

§ 2. 0 Catechese e civilisação dos indlos.
III. A' 3' secção • incumbe
§ 1.° A colonis.ação, menos na parte relativa ás cobaias mi-

litares e penaes.
§ 2. 0 A immigração.
§ 3. 0 Estatistica da directoria.
Art. 13. A directoria do commercio é dividida em . duas sec-

ções.
I. A' l a secção incumbe:
§ 1.0 Os negocias concernentes ao comi-iludo, salvo os da

competencia dos ministerios da Justiça e Fazenda.
§ 2.0 As providencias relativas ao systema de pesos e me-

didas.
§ 3•0 A navegação subvencionada ou auxiliada pelo Estado.
§ 4.0 A collecção o exposição dos productos industriaes.
§ 5.0 A estatistica da (directoria.
II. A' 2a secção incumbe:

S-1.0 Os diversos ramos de industria e seu ensino profls-
sio § 2na1.o. os

estabelechnentos industriaes mantidos ou auxiliados
pelo Estado, sociedades auxiliadoras da Industria.

§ 3.0 O exame dos estatutos das companhias ou sociedades
relativas a qualquer ramo do industria.

§ 4.0 A mineração, exceptuada a dos terrenos diamantinos,
§ 5.0 () exame das invenções ou melhoramentos industriaes,

cujo privilegio fôr impetrado, o dos requerimentos a respeito
de premios por introducção de industria estrangeira.
:Art. 14. A l a directoria de obras publicas é dividida em duas

secções.
I. A' l s secção incumbe :

. § 1.0 AS obras publicas geraes na capital, excepto as militares
e as destinadas ao serviço especial de cada um das ministerios
quer sejam feitas á custa do Estado, quer por elle auxiliadas.

§ 2.0 A illinninação publica, os esgotos e a extincção dos in-
cendios.

II. A' 2a secção incumbe :
§ 1.0 As estradas de ferro.
§ 2. 0 A revisão dos trabalhos do fiscalisação das obras pu-

blicas afectas á directoria.
Art. 15. A 2s directoria de obras publicas é dividida em tres

secções.
I. A' l s secção incumba:
§ 1.0 As obras publicas geraes nos estados.
§ 2.0 As estradas e caminhos- communs e de rodagem.
§ 3• 0 Às pontes e outras construcçiies civis.
II. A' 2s secção incumbe:
§ 1.0 Os trabalhos para navegabilidade dos rios.

• § 2. 0 Os calmes.	 .•
§ 3.0 A abertura, desobstrucção o melhoramento dos portos o

baldas.
s 4.. Os caes, as docas e outras obras hydraulicas.
§, 5.° .Revisão dos trabalhos da fiscalisação das obras publicas •

atTectas á Directoria.
III. A' 3' secção incumbe:
§ .1.0 A estatistica geral das obras publicas.
§- 2.° A guarda, conservação e arrecadação 'dos instrumentos

fornecidos polo Ministerio para os serviços das conimissões de
'engenheiros. Nenhum instrumento será entregue sem que o en-
genheiro que o receber assigno termo na directoria obrigando-se
a restituil-o logo que terminar a sua commissão, ou responsabi-
lisando-se pelo respectivo valor, no caso do perda por sua culpa.

CAPITULO IV

DA ORDEM, TEMPO E PROCESSO DO SERVIÇO

Xrt. 16. O trabalho nas diversas directorias começará ás 10
• horas da manhã, e findará ás 3 da tarde, em todos os dias uteis.

Havendo árgiencia, afiluencia de negocios ou atraso de serviços
a hora de engarramonto poderá ser espaçada, ou os empregado,

Qbrigado, ainda mesmo nos dias de guarda ou feriados, ou nos
dias uteis fóra das horas do trabalho ordinario, a comparecer na
secretaria, quando para esto fim forem avisados pelo respectivo
direcur:	 • •

•
a
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Art. 17. A firma do processo relativo ao expodienle será em
geral o seguinte:
•Nenhum papel concernente a negocio de que o ministra aleva

tomar conhecimento subirá á presença deito:
.^ Sem nota ou signa' do registro de entrada ;

2. 0 Sem extracto o informação da secção a que pertencer,
bem como o parecer do mesma, quando for necessario. referindo
os precedentes e estylos da repartição; devendo acompanhal-o
os papeis convenientes para esclarecimento e decisão dó negocio
de que Se tratar

3. 0 Sem o - Visto - do director, o qual, attendendo á iefor-
mação o ao parecer do secção, expenderá o mais que convier, in-
terpondo ao mesmo tempo seu juizo.

Art. 18. Os pareceres a que se refere o § 20 do art. 17 deverão
ser claros, concisos, isentos de animosidades contra pessoas que
se achem ou não pretendendo perante o Ministerio,sem incido n-
tes estranhos ao objecto em estudo e della jamais Se afastando
sob qualquer que seja a razão.

Paragrapho unico. AOS directores cabo mandar, por despacho,
cencellar aquelles que forem offerecidos em contrario ao que
dispõe eáto artigo, no todo ou em partes, conforme o julgar con-
veniente, applicando na reincidenda as penas do segui (mento.

C APITULO V

DAS OBRIGAOES DOS EMPREGADOS
•

Art. 19. Compete a cada um dos directores
1. 0 Dirigir e inspeccionar os trabalhos da respectiva directoria
2. 0 Ma ter a ordena e regularidade do serviço, .em cumpri-

mento das disposições deste regulamento, pelos meios que nell e
lhe são facultados

3.° Designar os empregados que deverão auxiliar a secção
onerada porailluencia de trabalhos, podendo removei-os de uma
rara outra secção, quando o exigir o bem do serviço

4 ° Dar audiencias todos 0.3 dias uteis, das 11 ás 12 horas do
manhã, ás partes que o procurarem para negocies affectos á sua
directoria

5 ° Dar direcção a toda correspondencia Ciciai que fér feita
na directoria ;

6. 0 Requisitar em nome do m'nistro, do qualquer funecio-
nado ou autoridade, cem excepção do3 ministros, secretaries
das comeras legislativas, governadores dos estados, presidentes
dos tribunaos e intendendo municipal, as informações e os pa-
receres necessarios para a instrucção e decisão dos negocies

7. 0 Assignar a correspondendo que constar do simples com-
municações o remessas, excepto a que fôr dirigida aos funccio-
narios indicados no § 60;

8. 0 Com-milhar aos chefes das outras directorias os tra-
balhos que tiverem relação com os nog,ocios a ellas pertencentes
e prestar-lhes as informações necessarias para a boa execução
do serviço que competir a cada um ; •

9. 0 Dar posso a seus subordinados ;
10. Propirar os projectos de regulamentos e instrueções que

furem relativos aos negocies da respectiva directoria ;
Organisar e submetter á apreciação do ministro, até o

dia e mez que por elle fôr determinado, em cada armo um reta-
todo eircumstanciado ácerca dos negocies da sua directori no
qual fornecerá Os dados e informações precisas para 3 relatorio
animal do Ministerio.

Art. 20. Aos chefes de secção incumbe
1. 0 Executar, fazer executar e inspeccionar os trabalhos

pertencentes ás respectivas Secções;
2. 0 Coadjuvarem-se, prestando-se reciprocamente as informa-

ções que forem necessarias ;
3•0 Organisar e apresentar ao director, até o dia por elle

designado em cada anno, um minucioso relatorio a respeito dos
ne,orrocios que tiverem corrido pelas suas secções durante o anno
anterior ;

4. 0 Advertir o reprehender os empregados das respectivas
secções, quo faltarem ao cumprimento dos seus deveres, ou não
executarem as ordens superiores, o representar ao director,
quando o caso exigir applieação do pena Esciplinar mais severa;

5.° Informar e dar parecer sobro os negocies pertencentes
á sua secção, que tiverem do ser levados ao conhecimento do
ministro.

Art. 21. Aos ofilciaes, annum cases o 'praticante.; cabe des-
empenhar os serviços que lhes forem distribuidos pelos chefes das
respectivas secções.

.Art. 22. Ao porteiro compete
1. 0 Abrir e fechar a secretaria
2. 0 Cuidar da segurança o asseio de caso
3. 0 Fechar o dar d •istino á correspondendo oficial
4.° Escrever os despachos no livro da porto, que deverá

estar sob sua guarda
5, 0 Inspeccionar o serviço dos continues e correios, e tomar-e

lhes o ponto ;	 •
6. 0 Sellar os diplomas e titulos.expedides pela secretaria ;
7.° Comprar os objectes necessarios para o serviço (Ias diversas

directories o ter sob sua guirda o responsabilidade os -do expe-
diente, fornecendo-os ás secções, mediante pedido dos respe-
ctivos chefes.

Art. 23. Ao ajudante incumbe coadjuvar o porteiro, bem
como substituil-o em seus impedimentos ou faltas.

- CAPITULO

nas est r.:seis:a, DRMT33523,SUB3TETUW3.1 E EXEIVACI3 INTERINJ
DOS EMPREGADOS

Art. 2-1. Serão nomeados por decreto o Se?rota rio; 03 -directo-
les,- os chefes de secção, os 18 e 205 officiaes ; o por portaria do
ministro todos os outros empregados.

§ 1. 0 As nom easioes do sesretario, dos directores e dos chefes
de secção serão da exclusiva escolha , do Ministro.

§ 2.° As dos ofilelaes terão legar por access°, preforindo-so os
empregados de categoria humo liatamente inferior, que se mos-
trarem mais idoneos o zelosos.

§ 3. 0 As dos amanuenses o praticantes depon lerão do concurso.
Art. 25. Ninguem será nomeado praticant sem provar sua.

qualidade de cidadão brazikeiro, idade superior a 18 nnnos,
bom procedimento, apresentando para este fim attestaçÕes das
autoridades polidaes da respectiva freguezia ou de pessoas
conhecidas, bem como folha corrida.

O exame para o log Ir de praticante versará sobro as seguintes
maiorias

1.° Callig,raphia ;
Grammatica. nacional

3.° Arithinstica até a theorio dos proporções inclusivamente
4. 0 Franeez.

Para o legar do amanuense exige-se a idade de 21 aniles cem-
pleto3 e concurso ou exame sobro as seguintes nraterhs

1. 0 Calligraphia
2. 0 Grammatica nacional
3. 0 Arithinetica o geometria
4. 0 Redacção 01611;
5 0 Francez ;
6. 0 Iuglez ; •

. 7. 0 Historia e g,eographia do Brazil.
Art. 26. Serão preferidos para OS legares de amanuenses

da directoria central aquelles que ás mencionadas habilitações
mostrarem-se aptos em escripturação Mercantil: para os da
directoria da agricultura 03 que souberem allemão o para as
das directorias de obras publicas 03 que se acharem habilitai
em desenho topographico.

Paragrapho unico. Serão dispensados de condi rse 4)3 orett-
parem en outras repartições empregos de igual categoria para
os quaes tenham sido nomeados em virtude do approvação 61-
tida em concurso, nas materias de que se trata e bem assim
aquelles que para completarem o quadro da presente reforma
forem nomeados pelo ministro.

Art. 27. Os directores, chefes de senão, l os e 205 efliciaes, que
tiverem mais de 10 ermos efectivo serviço na secretar:a, s(')
poderão ser demittides no caso de condemnação por qlstquer dos
crimes especificados nos arts. 167, 160, 170, 173, 174, 175, '70,
179, 192, 193, 222, 226, 257, 258, 2111, 265, e 260 do esdigo
de revelação de segredo, do traição, abuso de contlanea.Xinsull,
dinassão e constante irregularidade Ile pro?eilimento.

Paragrapho unico. São censiderados secretos to los os actos
em elaboração na secretaria de estado, até que, completos, pos-
sam ser dados h publicidade.

Art. 28. Serão sulstituides em seus empedimentos e faltas
1. 0 O secretario pelo oficial de gabinete, e este pelo auxiliar

que o ministro designar
2. 0 O director pelo chefe de seceão que o ministro designar,

ou em falta de designação, pelo mais antigo que se achar pre-
sente;

. 0 Os chefes de secção pelos 1 0  officiaes, e estes pelos 200,
conforme a designação do director respectivo

4• 0 O porteiro pelo seu ajudante, e este pelo continuo
director respectivo designar. •

Art. 29. Competirão ao substituto todos os vencimentos kl
emprego, si o substituido não tiver direito a elles durante cie_
pedimento, e DO caso contrarie, além do ordgpado	 eesipri;,a,
mente lhe caberia, a grat ficação que devia Mtencer 	 s.

comtanto que não excedam 03 vencimentos q
competir ao funcelonario, quendo em' s • rv iço e ffect vo. 	 • -Rei

Art. 30. O empregado que P xereer interinamente togar Va,70
perceberá todos os vencimento; deste.

CAPITULO VII

DOS VENCIMENTOS E DOS DECONTOS Dalt PALT.Vi

Art. 31. Compot ?arl aos empregados OS vencimento.; marcados
na tabela annexa a este regulamento.

Art. 32. Não terá direito a vencimento algum o entpregado
que, ainda mesmo com autorização dw ministro, deixar o eXor-
cicio do seu legar na secretaria rel5 do qualquer commissão
alheia ao serviço do 3,1inisterio da Agricultura. 	 •

Art. 33. O empregado que faltar iso Serviço sotTrerá perda
total ou desconto em seus vencimenYos, conforme ns 'regras
seguVi tes:

G
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§ 1. 0 O que faltar sem, causa justificada perderá todos os ven-
cimentos.

§ 2.° O que faltar por motivo justificado perderá sómente
gratificação.
, São motivos justificados : 1 0, molestia ;. 2°, néjo ; 3", gala. do

'casamento.
' § 3. 0 Ao empregado que comparecer depois do encerrado o
ponto e dentro da hora que se seguir á fixada para o principio
:dos trabalhos, justificando a demora, descontar-se-lia comente
metade da gratificação.

g ' 4.° Ao que retirar-se com permissão do director uma hora
antes de findar o expediente descontar-se-ha, tambein, metade
da gratificação.
, § 5. 0 O que • comparecer depois das 10 horas, embora justifique
a demora, ou retirar-se antes das 2, ainda que por motivo atten
Idivel • descontar-se-hão toda a gratificação.•

§ 6.° Ao que comparecer depois de encerrado o ponto, sem
motivo justificado, descontar-se-ha igualmente toda a gradil-

. cação .
§ 7.° Ao que Will' sem permissão do director antes de termi-

narem Os trabalhos (Fados, descontar-se-ha todos os vencimentos.
§ 8. 0 O desconto por faltas interpoladas não comprehenderá

os dias feriados ; sendo, porám, successivas as faltas, comprehen-
dera todos os dias.

§ 9.° As faltas contar-se hão pelo livro do ponto, no qual
assignarão todos os empregados, quer no primeiro quarto de
hora da fixada para o. começo dos trabalhos, quer depois que o
director declaral-os terminados.

$ 10 O ponto será encerrado pelo chefe da respectiva directo-
ria, e depois da encerrado nenhum empregado poderá assignal-o,
sem permissão de seu chefe, nos tei MO3 deste regulamento.	 •

11 Compete aos diroctores justificar, do conformidade com o
presente regulamento, as faltas dos empregados das respectivas
directorias, devendo, porém, declarar no respectivo attestado os
motivos da justificação.

§ 12 Em todos os casos de falta do effectiva presença na se-
cretaria os chefes declararão no respectivo ponto o numero
delnras em que, no dia em que tal haja logar, se verificou o
comparecimento do fuuccionario.

'Os dias completos (á razão de 5 horas de trabalho) servirão á
determinação da antiguidade para o etreito das substituições de
que trata o art. 28. -

Art. 34. Não soffrerá deãconto o empregado que faltar á se-
cretaria

1. 0 Por estar encarregado pelo ministro de qualquer tra-
bn!ho ou commissão;

Seri 1 n ,";, da secretario, com autorização do director ;• .e.,.,
' .)rvit . cargos g,ratuitore obrigatorios em virtude de

N,>,.-:aos deste artigo se declarará no livro do ponto o
'ewl-ya.. ,...miente., na totalidade das horas.

• 1
CAPITULO VIII

nAs LICENÇAS

' Art. 35. Em nenhum caso será concedida licença com todo
os vencimentos, e sim conforme as seguintes regras:

• § 1. 0 Provada a molestia, o empregado terá direito á licença
'até um anuo; sendo, com ordenado inteiro até seis 'nozes, e, do
então em diante, sómente com a metade.

• § 2.° Por*qualquer outro motivo não será concedida licença,
que exceda a sois mazes, sinão com desconto da quinta parte do

' in s dpadu onand., não exceder de dous inezes ; da- terça parte, si
• , fr-	 dons a quAro rnezes ; com o do duas terças partes, quando

prazo Ira' do mais de quatro mezes.
•m rt. 36. O tempo das licenças concedidas com ordenado, suas

_

	

	 ou prercgações, dentro do um anno civil, será sommado,
.... 'J...4 de fa.:tfr-s2 c desconto de que trata o artigo antece-

•
-iniffilsw" • rt. 37. Findo o prazo maximo da licença ou nonos, ne-

nhum vencimento receberá o empregado, nem poderá obter re-
novação ou prorogaç o do licença, sem voltar ao offectivo exer-
cicio do, cargo, e noite permanecer por tempo pelo menos igual
ao do prazo da ultima licença.`. -

Art. 38. Ficará sem effeito a liceno, si o empregado não co-
meçar a gozai-a dentro do prazo de um mez, contado da data em
que fôr publicada na secretaria.

r.rt. 33. Não p(*)de obter li-,n;ç1 o empregado quo não tiver
'tomado tiosse e en1riál,1 no exercieb do seu cirgo.

Art. 4U. Si ao ernpre,:g •to liceuoi ido commtir simples grallil-
::'cação,	 e,	 or'adOS COM') ordenado para os errei-
. .'tos da lic.ivva, r.c)81).)rmos (I() art. :3? do presente regulamento.

Esta (ii.- 1,os p-)ão vigora rfa.bdo p:lea o r:as n de desconto por faltas.
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"CAPITULO IK

. DAS APOSENTAÇãES

Art. 41. Os empregados da secretaria só poderão ser aposen-
tados nos seguintes casos:

1. 0 De inhabilitação para desempenhar as obrigações do cargo,
por motivo de molestia ou de avançada idade;

2.° Por assim o exigir o serviço publico.
Art. 42. A aposentação s3rá concedida com ordenado por in-

teiro ao que contar 30 ou mais annos de serviço ; e com ordenado
proporcional ao tempo que effectivamente tiver servido ao • que
contar mais de 10 e menos de 30 annos de serviço.

Art. 43. Para a aposentação regulará o ordenado do ultimo
loar que o empregado tiver servido, uma vez que conte noite
tres annos de effectivo exercicio, excluidas as faltas que não fo-
rem por serviço obrigatorio. Os que não estiverem neste caso
serão aposentados com ordenado correspondente ao ultimo togar
que tiverem exercido.

Art. 44. S3rão contados para a aposentação não só os serviços
na secretaria, como tambem os que o empregado haver prestado:

1. 0 Em qualquer outro emprego publico de nomeação, do go-
verno, e estipendiado pelo Thc,,souro Nacional.

2.° Em emprágos estipendiados de repartições dos estados e
da Intendencia Municipal da Capital. O tempo de serviço nestas
repartições será addicionado sómente pela terça parto do que o
empregado contar na secretaria.

3.° No exercito ou na marinha nacional, si não tiver sido já
contado o respectivo tempo para reforma militar.

4.° Como addido á ex-secretaria do imperio, ora do interior até
ao tempo da promulgação do Decreto regulamentar n. 2368 de 5
de março de 1859, segundo a disposição do art. do mesmo De-
creto, e a Secretaria daAgricultura.

Art. 45. Na liquidação do tempo do serviço observar-se-ha o
seguinte:

1. 0 Quanto ao serviço prestado na secretaria ou em empregos
geraes não se descontará o tempo das interrupções polo exercido
de quaesquer funcções publicas em virtude do nomeação do Mi-
nisterio da Agricultura de eleição popular ou do preceito de lei:
será, porém, descontado o tempo das faltas por molestias, exce-
dente de GO dias em cada anuo, e o de licenças o faltas não jus-
tificadas.

2.° Quanto aos serviços prestados em outras repartiçÕes, at-
tender-se-ha somente ao tempo de exercicio no emprego, exclui-
do o das interrupções por qualquer motivo.

3. 0 A liquidação dos serviços prestados no exercito ou na ar-
mada nacional far-se-ha Segundo os preceitos da legislação mi-
litar.

Art. 46. As disposições dos artigos antecedentes comprehon-
dem não só os empregados nomeados na época da organisação
da secretaria, como tambem Os que anteriormente exerciam em-
pregos publicos ; mas em caso algum, será tomado para base da
liquidação do vencimento da inactividade o prazo maximo de 25
annos, estabelecido na legislação anterioi' no Decreto n. 2368 do
5 de março de 1859, o sim o actualmente fixado.

Art. 47. Perderá a aposentação o empregado que fór conven-
cido em qualquer tempo, por sentença passado em julgado, do
ter, einquanto se achava no exercido do seu emprego, commet-
tido alguns dos crimes indicados no art. ou praticado acto
de revelação de segredo, do traição ou de abuso do confiança.

CAPITULO X

DAS PENAS DISCIPLINARES

Art. 48. Os empregados da secretaria são sujeitos ás seguin-
tes penas disciplinares, nos casos de negligencia, desobediencia,
desrespeito aos seus superiores, falta de cumprimento do deveres
o não comparecimento, sem causa justificada, por oito dias coa-
secativos ou por quinze interpolados durante o mesmo mez, ou
em dous seguidos :

1. 0 Simples advertencia ;
2.° Reprehensão
3.° Suspensão até oito di is, com perda do tolos os venci-

mentos.
Estas penas deverão ser impostas pelos directores, com re-

curso voluntario para o ministro, podendo a primeira ser
brilhem applicada pelos chefes de secção.

Art. 49. O ministro poderá, pelos mesmos motivos, suspender
do exercicio a qualquer empregado até tres mezes.•

Art. 50. A suspensão, excepto a prevontiva, para respon-
sabilidade do empregado, ou a que resultar do despacho de pro-
nuncia, determinará perda de todos os venciinen tos. '

Na hypethese da SII3p3n3ãO preventiva, o empregado deinrá
de rocebçr a gratificação, e na do pronuncia ficará privado, além
disso, do melado do ordenai°, atá ser afinal condomnado ou
absolvido. nos termos dos arts. ,165 § 4" e 174 do codigo d
processo crimin ; restituindo-se a outra metade, dada a absol-
vição.

•
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CA.P1TULO

PESSOAL AUXILIAR DO GABINETE

Art. 51. O ministro po.lerá chamar para auxili.ires do seri
gabinete empregados da weeretaria ou pessoas estranhas, mar-
cindo-lhos as gratificações que julgar convenientes. • .

CAPITULO XII

DISPOSIOES GERAES

Art. 52. Os empregados actuae3, que não forem incluidoS no
• quadro, poderão continuar addidos á secretaria, si assim o julgar
o ministro em bem da justiça.

§ utile). As nomenões para preenchimento dos togares do
quadro da actual reforma serão feitas sem designação de directo-
rias.

O ministro, por d spacha em expediente, designará as directo-
rias em que devam servir os empregados da secretaria o essa
designação será considerada definit va.

Art. 53. No se concederão mais as gratificações autorizadas
pela regra 7* do art. do Decreto n. 2748 do 16 do fevereiro do
1861 aos empregados que depois de 30 annos de serviço publico,
continuarem no exercido de seus togares.

Serão, porém, conservadas e contempladas nas respactivas apo-
sentações as ,gratificações já concedidas de conformidade com a
mesma regra.

Art. 51: As directorias são repartições distinctas e indepen-
dentes entro si, immodiatamente subordinadas ao ministro.

Art. 55. Às communicações que actualmente se fazem sobre
as nomeações, remoções, demissões, aposentaçães e licenças serão
substitnidas d'ora em demito pelas publicações feitas no Diario
Official, o as do posso ou exerc¡cio pelas verbas ou declarações
escriptas nos respectivos titulos, ou por attestidos de exercicio,
quando não constem do mesmo Diario.

Art. 50. Fica dispensado o registro :
1.0 Das leis, decretos, regulamentos, instrucções e circulares

que forem expedidos, os quaes serão c'assiticados e encadernados.
Exceptuam-se desta disposição os decretos de nomeação o demissão
e os que concederem vencimentos e aposentações ;

2.° Dos avisos, ordens, ofilcios e portarias, e das informações,
representações e pareceres, cujas minutas serão tambem classi-
ficadas o encadernadas.

Art. 57. Ficam revogados o Decreto n. 5512 de 31 de•dnembro
do 1873 o quaesauer outros em contrario.

Rio de Janeiro, 31 da maio do 1820.—Francisco Glicerio.

Tawfila doi yeicimentos 11113 competem aos empre galos a Secretaria de Estado

i103 NlgOilS da Agricultura, Cumnisrcio e Obras Publiels, a que se rira

o art. 31 deste regulamento.

C

•

CL

:g EUPRE::ADOS ORDENADO
GRA-

T1,...A .-n ,.	 („40
SoNIAIA TOTAL

...)
7. .

5 Directores 6:000.00 3;0303003 0:19004..000 45:000;1090
12 Chefes de secção... 4:m00:000 2:400$000 7:2000.10 S6:400..000
10 103 officiaes 	 3:SO0;3000 1:2003090 5:0 100.10 50 : 000$000
12 2,3 ollieiaes 	 3:0003000 10)03000 4:0003000 40:000$000
11, Amanuenses 	 2:2015000 809:300) 3:0 AJO )0 42:0005000
12 ('rat:cantes. 	 12004000 400$00) 1000$ )00 19:20(000

1 Porteiro 	 2: 20.)0i)0 59)$O0) 3 : 00.1;00i 3:000. 000
1 Ajudante, 	 1:500000 500$00 2:0005030 2000	 00
5 Continnis 	 1;200Ã000 4003000 1:0)0530) 8 :000.
4 Corroios 	   1:2003000 400000 1:0003000 6:4005000

302:0003000

O secretari,, o otticial de gahine e e os auxliares peree Jota() os ven-
cimentos que lhes forem marcados polo Ministro no de?reto e porttrias do
suas nonteacies.

It'o de Janeiro, 31 de maio do 1890.
•

Francisco Glicerio.

DECRETO N. 451— DE 31 DE MAIO DE 1890

Equivora o vencimento dos ajudantes do inspector geral de pando dos por-
tos ao dos ajudantes do inspector geral de bygteno

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Gover;
no Provisorio constituido pelei Exercito o Armada, em nome
Nação, decreta:

Fica equiparado o vencimento dos ajudantes do inspector ge-
ral 'de sande dos portos ao que ora percebem os ajudantes do
inpector geral de liy,giene, na razão de 4:800$ annuaes, sondo
3:203$ de ordenado e 1:600$ de gratificação.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do

Brazil, 31 de maio de 1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA;

Jose' Cesario de Faria Alpim.

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio constituido pelo
Exercito o Armada em nome da Nação, tendo
ouvido o Ministro o Secretario de Estado dos
Negocios da Justiça acerca da petição de graça
do Amancio Pires Gomes, condemnado a deus
Dr203 do prisão simples e multa correspon-
dente á metade do tempo, médio do art, 237
combinado com o art. 238 do Collíp
por sentença do juiz de direito interino da co-
marca de Alcobaça, do estado da Bahia, pro-
ferida em 7 do maio de 1880, e considerando

Que a queixa de injuria verbal apresentada
contra o peticionado, em 22 defevereiro do
dito anno, se refere a uma conversação ha-
vida em 18 do março de 1888, sem declaração
do motivo, porque sómente depois de passados
onze !nozes foram algumas palavras dessa
conversa levadas a juizo, como tendo sido
proferidas com o animo de injuriar.

Que, comparecendo em juizo, o peticionado
deu satisfação ao queixoso, não só negando
que houvesse jánnis proferido as palavras
incriminadas, mas apresentando cartas de
pessoas qualificadas, que a propria sentença
abona como fidedignas, para provar que nunca
externara conceito desfavoravel ao mesmo
queixoso, não sendo por 'isso crivei que fi-
zesse uma viagem • a cavallo para ir do
proposito ao rancho do ires lenhadores, como,
diz a queixa, .ou a unia encruzilll 'ai a, como

depoem os tres jornaleiros, testemunhas offe-
recidas, unicamente para proferir perante
elles palavras injuriosas a uma Pessoa au-

sente;
Que o tardio uso do direit', do queixa diffi-

cultou em extremo a defesa o a klreciação do
valor moral de depoimentos relativos a pala-
vras soltas, um atino antes, por covalleiro
que atravessava a matta e que não explica
por que motivo, encontrando lenhadores no
Seu caminho, a eitos e tão sómente a eitos se
dirigiu para detrahir do um medico respei-
tavel ;

Resolve perdoar a pena que lhe foi imposta
pela dita sentença.

O Ministro e Secretario de Estado dos Ne-
•gocios da Justiça assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 3
do junho do 1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA. •

M. Ferras de Campos .S'alles.

Ministerio do Interior

Por decretos de 3 do corrente mez:
Foi exonerado o Barão de Castello Branco

do 'cargo do 1 0 vice-governador do estado do
Piaulty	 G

Foi tran,ffeddo do 30 para o 1 0 lagar da
respectiva lista o vice-governador do mesmo
estalo Dr. Joaquim Nogueira Paranaguá

Foram nomeados:
1 0 20 e 3° vice-governadores do de Goyaz

os drs. Joaquim Xavier GuimaçoSes •..tal e
Vicente Baptista, o o tenente coren,A Anto-
nio Amaro da Silva Canedo. O o

Ministerio da Guer; a

Por decretos do 30 de maio findo:
Concedeu-se a graduação do posto nume-

diato, com antiguidade de 17 do março ultimo,
ao capitão do 5* batalhão de infantaria Pedro
Abrelino de Oliveira

Mandou-se reverter á l a classe do exercito
o alferes aggregado á arma de infantaria
Josino do Barros Falcão, visto ter sido, etn
inspecção de sande, julgado prompto para o
serviço. •

Por decreto de 31 do mesmo mez, foi trans-
ferido para o 30 'regimento de eavfilaria
capitão do 12° Condido da Rosa Teixeiw e
para esto o capitão daquelle Constantiu e "n-
tunes do Prado.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio . do Interior

Expe:!iente do dia 31 de maio de 1320

Ministerio dos Negocios do Interior-1 a su-
ção — Rio de Janeiro, 31 do maio do 1890.

Transmittinclo-vos a inclusa representação
que a esto ministerio dirigiram dersos cida-
dãos residentes o districto de Santo Antonio
do Rio Novo, municipio do Itapemirim, ner,e
estado, contra a respectiva commissão .distt 1-
dal, por não os Ur incluido PIO alistamento

•
	 o

•	 ••
•
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eleitoral, recommendo-vos que, assignados Os
factos arguidos, procodais na' fôrma da lei

apondo aos mombros da coanniasão que fo'-
rem reconhecidos culpados a multa culmi-
nada no art. 67, á 1° n. 5 do regulamento an-
nexo ao _decreto e. 200 A do 8 do feverairo
ultimo, e ordenando o procodimento judicial
ipto no caso couber para a applicação do ou-
tras panas em q uo hajam incorrido.

Saude o frittruidado	 Josd Cesario de
• Faria	 — Sr. governador do estado

do Espirito Santo.

.---;Autorizou-se o Dr. Antonio do Paula
Freitaaa mandar proceder com urgenca ás
obras do reparos o prolongamonto do que
carece a ponto do logar denominado Pe Ira
da,-Vinva, sã praia do Batafogo, a qual é Mi-
lisada pela empraza incumbida da remoça() e
incineração do liso.—Deu-se conhecimento
ao inspector geral interino de saudo - dos
portos.

Concederam-se Ires mons de licença,
Com . ordenado, para tratar da sande, a Pau-
limo • Moyano, desinfectador da Inspectora
Gero] do Hygiene.

Doclaro.u-se:
'Ao governador do estado de Santa Catlia-

rica, Mim de o fazer constar aos interessados
o ao inspector de hygiene, que, devendo Fe-
lino Iaria• Wolff, a vista das disposições
vigentes, habilitar-se para exercer sua pro-
fisaão na Republica, na:o é possivel deferir o
podido que fazem diversos halitantes do
munieipio de S. Bento para que ao MO3M0
cidadão se permitta exercer alli a medicina
o porque deve ser entendido em relação aos
prollssionaes le frahnonte habilitados o aviso
n. 07 do 24 do junho de 1886, no qual se de-
clarou que os logaros do delegados de IIY-
gine SO podem ser desempenhados por mé-
dicos, eilamou-so a attonção do governador
para•• ó facto de estar o dito cilada°, soguado

- consta. oxercendo toes funcções ;
Ao do estado do Rio Grande do Norte, que

nada consta na secretaria deste ministerio a
respeito das obras de melhoramento da barra
da cardtal daquilo estado', a que se refo:o o
sou officio n: 8 do 10 do corrente rnez o para
as mina o seu antecessor contractou o onge-
amoite Dr. Alfonso Henrioue de Souza Go-
mes ; bem i assim que a despoza com as men-
cionadas obras, pertencendo por sua natureza
avo Ministorio da Agricultura,' Commercio o

.enbliets, não le ser autorizada pelo
fito aterier, à conta 010 qual 'soda levada
sómonte na typothe.se de aproveitarem-se
nollu: os f.Joviços dos iirligentes soccorridos
por. in .:itivo de E.'eeca ; convindo, portanto, que

aioamo governador 83 dirija sobre este as-
suaatOo àquela ministerio, visto achar-se

, extincto o llagello da S9CC3, o ni.10 sei p0Sdvel
.conceder-se mais credito algum para tal fim.

Ao do estado do S. Paulo que, com a
.cxecuçã,o do regulamento do registro civil,
apprávado pelo decreto n. 9886, do 7 de
março de 1888, cessou o encargo, que o
decreto n. 9033, de 6 de outubro (1[3)1833,
commet tora aos; parodio; das diferentes Iro-
gueiaS e aos pastores das communliões pro-
'teatantes, do onviar á secretaria de -Estado,
mapas do.4 bartisAdos o casamentos que

• Iwitaasiin celebrado e' dos obitos que Uvos-
ésem rZo registrados, o às cmprozas ou adiei-
oQtraçorao do serviço funerario do rometter

rweetivos boletir , mortnarlos.—Expe-
diu-j9it Iro-drenar aos dormis governa-
dores. G

-Nu diroct .. r geral da . assistencia melico-
I o.; n ;.11-,klieila .los que o Ministorio do Interior
remia cu seja adinittido gratuitamente no
Hospicio Nacionat a ox-praça de nome José,
conformo solicitou o governador do estado de
Santa Catharina.—Deu-so conhecimento ao
mesmo governador, providenciondo-se sobro a
remessa dos documentosdo* fluo trata o § 1°
do art. 1 . 1 das instrueções anexas ao do-
ereto n 200 A,da 15 de fevereiro deste anuo.

— Foi Incumbido o engenheiro . Eugenio
:Ferreira dia Andrade de examinar o edificio
,do antigo. valado da Quinta do, Boa Vista, afim
alo adaptal-o para a reunião •do congresso to-
gislativo.—Cortimunicou-Se ao Superintendente
da Quinta.

o

— Rein e tora ni- se: •
Ao' alinisterio da, Agricultura, Commercio

e Obra Publicas o odlcio do presidente da
Intendendo 'Municipal desta capital, datado
de 1 do:corrente mez, e mais papeis concer-
nentes ao recurso interposto pela Rio de Ja-
neiro e. ty bniwouements Company da resolu -
cão do mesmo conselho que a obrigoa . ao pa-
gamento de impostos municipaes pelas car-
roças de ferro empregadas no seu serviço
afim do que so . sirva, informar, á vista dor
respectivos entrados, como deveu sor con-
sideradas toes carroças no tocante á cobrança
dos impostos geraes e municipaes;

Ao lifinisterio da Guerra, para ser procea-
sado, o requerimento em que pede pensão
D. Augusta Emitia Frós da Multa ;

Ao conselho da Intendendo, Municipal do
Rio de Janeiro copia do decreto n. 400 de 17
do maio corrente, que declarou do utilidade
publica a desapropriação do terreno e ecos
situados entre osopredios es. 2D e2 F da rua
do Retiro Saudoso, bem assim a planta a Tio
o dito decreto se refere, afina de que se pro-
ceda nos termos dos arts. 3 0, 40 e 80 da lei
n. 353 de 12 do julho de 1845.

—Requisitou-se ao Ministerio da Fazenda,
a expedição de ordena

Atina de quo, conforme solicita o
sejanadar do estado do Rio de Janeiro, sola paga

pela collectoria do rendas germes do Nitheroy
e vencimento do secretario da inspectora de
bygieno do mesmo estado Lourenço Alves da
Cost a, o (mal entrou em exercicio no dia 6 do
corrente mez.— Dou-se conhecimento aquilo
governador.

Para que se indemnize ao' almoxarife do
Asylo de Meninos Desvalidos, a quantia em
que importaram as despezas de prompto pa-
gamento alli realizadas ultimamente.

Para que se pague
A engata que competir ao padre João Xa-

vier Pinicado Carvalho, nomeado por provisão
do 18 do dezembro do ano passado, para
coniinuar a sorvir de vigario encomiam lado
da freguezia de SauPAnna de Cebolas, na
diocese o catado do Rio de Janeiro

A qaontia do 203$540, importancia dos
fornecimentos feitos nos mezes de janoiro a
abril lindo, para o hospital de variolosoa
ilha do Santa Barbava.

Requerimento despachado
José Marques de Oliveira.-0 1° °tildai ba-

charel Luiz Henrique Pereira de Campos,
designado em 10 do fevereiro do corrente
anuo pelo director da Directoria Geral do Es-
tatistica poro servir interinamente o togar
de chefe da 3" SeeitiO, na qual foi provido em
16 de maio seguinte, era o mais antigo da
mesma directoria, computado, na conformi-
dade do art. 20, 'O 40 do decreto do 2 do ja-
neiro que vigorou anteriormente ao do 12 do
abril findo, o tempo do serviço daquelle funo-
cionario, não só na Directoria Geral de Esta-
tistica, convertida em 1831 em secção annexa
á Secretaria de Estado, mas tambom na dita
secção, reorganizada pelo primeiro doi citados
decretos.

Expelente do dia 2 de junho de 1R)0

	

.	 •
Ministerio dos Negocios do Interior.— 2°

80C40.—Rio dé Janeiro, 2 do junho do 1500.
Com officio do 3 de fevereiro ultimo, Inc

submette,stes a proposta feita em 25 de ja-
neiro antecedente, pelo inspector de hygine
do estado da. Bahia, no sentido. do ficarem os
termo; do abertura e encerramento dos livros
que nas pharmacias se destinam ao lança-
mento das receitas aviadas sujeitas ao sello
estabeleci to no § 20 n. 10 e § 50 D. 33 da ta-
boita B anexa, ao decreto n . 89-16 de 19 de
inalo do 1883 e a rubrica dos mesmos livros
ao emolumento que for lixado, revertendo o
produto de taes impostos para o estado ou
pira os empregados incumbidos da rubrica.

Em resposta declaro-vos, para o fazerdeti
constar ao inspector de hygiene que não é
possivel appliear aos livros das pbarinacias o
disposto no citado regulamento, quanto aos
das drogarias, outrosim, que não conl'em
adoptar o alvitre de exigir emolumentos pela
rubrica daqUelles.

Saude e fraternidade: — Josc Cksario de
Faria	 Sr. Inspector Geral de Hy-
gient3i , 	•	 •

•

— Declarou-se
Ao governador do estado do Minas Gemes,

afina de o fazer constar aos presidentes da 2°
O 3 , commissões do estatistica do mesmo es-
tado, que opportunamente resolverá o go-
verno sobro a alteração que propoem ao
art. 20 do regulamento anexo ao decreto
n. 9886 do '7 do março de 18S8, DO sentido cio
encarregar a todos os escrivães dos juizes do
paz das diferentes parochias os assentos,
notas o averbações do registro civil

Ao Conselho do Intendendo, Municipal que,
attendendo ao que'expoz ern officio do 10 do
maio ultimo, relativamente ás suas condições
financeiras, o governo autoriza-o a fazer,
pelo modo mais economico, as despezas cá-
cessarias comi os trabalhos eleitoraes, remet-
tendo opportunamente as contas ao Ministe-
rio do Interior, afina do se providenciar sobro
o pagamento.

f.n•nn•n•••n•n•••••••n•n••n••••n••*,.*

linnisterio da Justiça

Eia 4 do junho do 1890, marcou-se • o prazo
do tres mezes ao juiz de direito José Fran-
cisco do Rego Cavalcante, removido da co-
marca de Alfenas, no estado de Minas Geraes,
para a de Santo Antonio do Machado, des-
membrado daquella.

Anaisterio dá Rumada
Exp2diento do da 21 do maio de 13)0

Ministorio dos Negocios da Fazenda, 29 do
maio de 1890.

Sr. Ministro—Acusando o rocebitnento do
vosso aviso n. 735 de 27 do fevereiro deste
anuo, cana o qual mo -transmittistes 0. 3 papais
relativos á reclamação do contra-almirante
Manoel Carneiro d ',Rocha, sobre o desconto do
9 0/. que lhe foi foit sms vencimentos de•
conselheiro naval, e ibe-me declarar-vos pio,
si a gratificação desse logar é substitutivaode
antigas vantagens militares, tom elle direito
á restituição que pele, e. na caso contrario;
dove o seu pedido ser indeferido.

Ray Barbosa — Sr. Ministro dos Negocies
da Marinha.

—Declarou-se á Thesouraria do Rio Orando
da Sul não serena aceeitaveis as razões que
deu para applicar ás desoez ordinarias da'
mesma repartição a quanta de 10:000$ em
moedas do prata do novo, cunho, que fazia
parto da de 50:0)3.$ do que trata a ordem ,do
1 do abril:	 . •

1. 0 Porque as instruMes do 26 de março
furaria publiead is' tras dias depois no Mario
Official, que já devia estar na thosouraria.
quando chegou o moeda do prata (22 de
abril).

2. 0 Porcino o Tbesouro não remette, sem
pedido previo das thesourariao, quantias des-
tinadas ás despozas ordinarias.

Cumpre, portanto, que • o Sr. inspector
rometta d Caixa da Amortização, em notas de
500 reis importando igual ti. que recebeu em
prata, preenchendo com cedidas, tiradas da
renda que recolherem as repartições subor-
dinadas á thesouraria, a quantia que de-
spendeu.'

Di.t 30

Minister° das Novelos da Fazenda, 30 do
maio de 1800.—Para vosso conhecimento e o
fazerdes constar ao Boné° União do S. Paul',
coMmenico-vos que resolvi deferir o requeri-
mento em que o mesmo banco pediu que fosso
autorizada a croação do uma correspondendo
nesta capital, alim de poder realizar paga-
menti s, recebimentos, compra e venda de ti-
tufos e outras operações por sua conta, assina
como de agencias o:1 correspondencias nas
seguintes localidades de sua circumscripção
Santos, Campinas, S. João do Rio Claro,
S. Carlos do Pinhal, Casa Branca, Ribeirão
Preto, S. Simão, Amparo, Ratara, Miem do
Descalva.do, Piracicaba, Botueatú, Jahú, Soro-
caba, Taubaté, Guarating,uetá o Lorena. —
Ruy Barbosa.—Sr. .governador do estado do
S. Paulo.

•
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— Ministerio doo Nogocios da Fazenda—
Rio do Janeiro, 30 do maio de 1890.—Relati-
vamente á . representação transmittida com
vosso oficio n. 8 do 30 do abril proximo pas-
sado, em que os negociantes da capital desse
estado reclamaram contra a uniformidade de
tarifas o pediram a restauração da tabolla B
da que baixou com o regulamento u. 9746 de
23 de abril de 1887, dec1aro-vo3, para fazer-
des constar aos reclamantes, quo não julgo
sufficientemento justificada tal pre tenção para
o fim de sor modificado o decreto de 1 do fe-
vomito ultimo, que equiparou os impostos
aduaneiros em todas as alfandegas da Re-
publica.—Ruy Itarbosa. —Sr. governador do
estado de Matto Grosso.

Relatorio do delegado fiscal
no Rio Grande do Sul.

Incompotente por todo o adduzido para julgar
a presente apprehensão ; pelo que sejam apre-
sentados aojuiz competente os detidos, remet-
tendo-se-lho os presentes autos, dos quoes se
deixará traslado para ser archivado ; dando-se
deste meu despacho conhecimento ás partos o
assim cumpra-se.

Alfande rsa do Uruguayana, 8 de março do
1890. — lodo Rodrigues de Barros, servindo
do inspector.	 -

Sentença, do Dr. delegado fiscal.— Vistos o
examinados estes autos, deites se evidencia
que em dias do fevereiro deste armo o sar-
gento da força de guardas (lesta alfandega,
Marcos Alves de Oliveira, em um boto tripa-
lado pelo marinheiro Manoel Calderon o polo
ex-marinheiro Zeferino da Costa, desceram o
Quaraliim em perseguição de deus: botes que
na vespera á noite foram vistos carregando
na ponte da estrada do ferro do Salto do Qua-
rahim, por desconfiarem ser a carga dos ditos
botes destinada a sor lançada por contrabando
na costa brazileira.

Considerando que o facto de carregarem
estes botes depois de oito horas e partirem a
horas mortas da noite polo Quaraliim abaixo,
era bastante para gerar fundada desconfiança
de ser o seu carregamento destinado a con-
trabando ;

Considerando que, mais tardo, os tripolan-
tes desses botes, conhecendo que eram perse-
guidos, trataram de fugir em busca da costa
argentina, o que constitue tacita confissão do
procedimento criminoso; _

Considerando que os documentos apresen-
tonos, do acalma acquisição, apenas provam
uma precaução para remover difficuldades ou
obstaculos que pudessem de futuro surgir ;

Considerando que as declarações harmoni-
WS o espontaneas dos tripolantes certificam
o destino que traziam taes mercadorias, que
era o do serem entregues a pessoas dosconlie-
cklas dolles que as reclamariam em qualquer
ponto da costa brazileira, na cachoeira de
S. Pedro ou mesmo Quarahim Chico ;

Considerando que o facto inaceitavel do
não saberem os tripolantes do quem haviam
recebido taes mercadorias, a quem pertenciam
cilas, nem a quem eram destinadas, prova
sua origem criminosa o precauçÕes para o
caso, que se realizou, do mão successo

Considerando que se não executou o facto
criminoso da introducção do toes mercadorias
no mercado desta praça, por motivo alheio á
vontade dos que a projectavam, como fosse a
perseguição começado pela vioilancia, quando
procediam ao carregamento até apprehensão
no dia seguinte ;

Considerando que as mercadorias existentes
no bote ou botes traziam a marca O. L. o um
dos volumes o nome por extenso de Orcazitas
y iscolod —Qual-alam—, negociantes estabele-
cidos no Quarahim, lado brazileiro, como se
vê da certidão passada pela alfandega desta
cidade a flá. 25 v. ;

Considerando que deu-se a hypothese do
flagrante delicto de que trata o art. 643 § 3°
n. - 1 da Consolidaçio das Leis das Alfandegas,
pois effectuou-se a apprehensão em acto MC

cessivo ó continuo ao seu embargue, desembar-
que ou passagem, era virtude de perseguiçdo
dos empregados &coes, pois desde a - vespera
que eram vigiados o perseguidos, perseguição
que se não interrompeu, pois o . tempo decorri-
do entro o • pedido da lancha õ sua che-
gada não suspendeu esse flagrante, por ter
ficado o sargento Marcos na foz do Quaralihn,
vigilante, emquanto Calderon voltava em de-
manda da dita lancha ;
• Considerando que os depohnontos dos tripo-
lantes dos botes em nada foram alterados,
modificados ou attenuados pelos novos depoi-
mentos irregularmente admittidos pelo ox-
inspector da alfandega, João Rodrigues do
Barros, depoimentos que podem sor classifi-
cados &imo recurso do advogado delles de-
poentes ;

Considerando que,pela faltadoman talentos e
objectes, necessarios.a protecção da carga, não
podiam esses botes'eOir destaados a longinqua
viaooni até S. Thomé, como alle,garam, mais
tare, no segundo depoimento os seus tripos
'Motos; o issq. §9 . Tó (.14 relação de lis, 24;

Por todos esses motivos e mais poloo con-
stantes dos depoimentos e provas circamstaa-
eines, usando da autoridade que inc confere
o § 6' do art. 1 0 e n. 7 do art. decreto
do 1 do fevereiro, reformo a sentença de
fls. 21 a fls. 22 v., e julgo provado que as
mercadorias e os botes do que trata a relação
do fls. 24 eram destinaalas a contrabando
como toes bem apprehendidas : e, como resul-
tem fundadas suspeitas do que sejam Oroazi-
tas y Lasbal os autores do contrabando, requi-
site-se do Dr. juiz municipal sua prisão, e
bem assim a do Simão Gil, gerente do estabe-
lecimento do Orcazitas, na costa brazileira,
passando-o logo á disposição do dito Dr. juiz
municipal, que decidirá do processojudiciario
como do direito, o em sua &elabora qual o
grão de criminalidade de cada um, em vista
da nova classificação dada a esse crime polo
decreto do 1 do fevereiro do corrente armo.

O Sr. inspector da alfandega prosiga nos
demais termos dello processo, o remetta ao
Sr. Dr. juiz municipal cópia, authentica do
todos os actos delle, desde fie. 23 lupe 31.

Cidade do Uruguayaua, 3 do abril do 1890.
— Todo Cruvello Cavalcaoti, delegado do mi-
nistro da fazenda.

-
Copia— Ao Sr. inspector da Alfandoga do

Rio Grande, 25 do fevereiro do 1893.
Em officio de hoje apresenta-mo V. S. al-

gumas duvidas que lho ()ocorrem na ex-
ecução de decreto do 1 do corrente mez o para
cilas pede solução. Em resposta declaro-lhe:

1. 0 A isenção do imposto do exportação
deverá, ser começado a contar do dia 12,
data em quo chegou a este estado o Diario
Official, conforme consta do seu citado officio
e de accordo COM o telegrainma do Sr. Minis-
tro da Fazenda no dia 15 dirigido á Thesou-
raria do Fazenda.

2.° A execução da tabella do armazena-
gem e bem assim a cobrança do auginonto
de 30 °/. nos direitos de importação vigorará
do dia 14 de março proximo futuro em diante,
por dever-se contar o proso de 30 dias do
que trata o art. 10 da data da publicação do
decreto neste estado e não no biario Official,
o sendo a tabella do armazenagem uma com-
pensação da alteração na tarifa o ma.toria
olha ligada, devo sua exocução começar na
mesma data.

3. 0 A disposisã,o cio § 9 do art. I° ó fa-
cultativa, ficando ao criterio (Imanto;
administrativa julgar da convenioncia (to
negar ou conceder ; essa dirposição teve
por fim 'tornar summarissimo o pácesso do
contrabando o prompto o embolso (10 premi()
pelo approhonsor ou denunciante, som com-

tudo coarctar a decisão do julgador— Joqo
C. Cavalcanti.

—
Copia— Ao Sr. Dr. Augusto Duprat, supor-

intendete da Estrada do Ferro do Rio Gran-
de a Bagê, em 1 de março de 1890.

Tendo sido prohibido o retorno do merca-
dorias estrangeiras das estações do interior
para as do littoral, peço a V. S. que toloo os
volumes que parecer conterem mercadorias
estrangeiras fiquem depositados na estação
do destino, fazendo communicação ao inspe-
ctor da Alfandoga do Rio Grande, afim Ao que
este, mandando examinar, possa delifierar
sobre o destino que devam oitos ter, assi.n
como peço tombem a V. S. todo o apoio aos
guardas que por aquellÃ inspectora estive-
rem eommissionadoS Ottud0StaeadoS nas es-
tações dessa companhia— JotTo C. Garalcanti.

Metiatis mutaritlis ao Sr. Dr. director da
Estrada de Ferro do Porto Alegro a Uru-
gua yana . •

—
Copia— Ao inspector da Alfandega do Por-

to Alegre, 13 do março de 1890.
Consulta V. S. si a disposição do art. 9 do

decreto de 1 de fevereiro que extinguiu os
direitos do exportação estendo-se. a todos os
productos nacionaos ou si só aos deste estado.

Declaro-lhe que, sendo o decreto de 1 do
fevereiro promulgado especialmento para
oste estado, não 4.1 pôde referir em suas dis-
posições, salvo expres.samente, como nos
arts. 7 o 11, sinão ao que lhe disser respeito.
Accrescq pais que.coado a isenção dos direi.

(Continuado do n. 1(7)

Contrabando em Uruguayana
Cópia.— Sentença do inspector.— Visto o

examinado o presonte processo, por elle se
evidencia que no dia 21 do fevereiro deste
anuo o sargento da força do guardas desta
alfandega, Marcos Alves de Oliveira, conjun-
ctamente com o guarda Manoel Joaquim do
Couto, marinheiro Manool Calderon e cidadão
Zeferino Costa, sahindo do Qnarahim em uma
lancha do Saladeiro, solicitada com o intuito
do perseguir 03 botes Felippe e Francisco
Saltes, que na noite anterior haviam car-
regado no Ira piche da Estrada do Ferro
Oriental, apprebenderam no Uruguay, um
pouco abaixo da cachoeira do S. Pedro, os
mesmos botes, quo iam navegando a rumo da
casta brazileira, mas que se -fizeram ao largo
em direitura da margem argentina, quando
avistaram a lancha que ia ao seu encalço ;
parte do fls. 2 o termo do apprehensão, fls. 8
a 10, depoimento do sargonto Marcos,fls. 26, o
Calderon, fls. 37 v. Considerando quo esse
procedimento foi filho da desconfiança que.
nutriam do que os mesmos botes levavam
mercadorias que se pretendia introduzir clan-
destinamente no Brazil o que essa desconfiança
ou suspeita teve origem no facto do estarem
os betes carregando na margem oriental do
noite. o já tirde ; o considerando que as cir-
etunstancias que se davam, desde o acto de
carregar na margem Oriental até o acto da

, apprehensão, fazem presumir a intenção do
facto criminoso que em parto está provado
pelas declaraçOes do João Madeos, fls. 13 a 15,
"e que não pôde ser contestada pela simples
apresentaçao dos documentos de fls. 1 a 7 não
raras vezes apocriphos o ,garantes da impu-
nidade dos infractores habituavois das leis
fiseaes ; mas, considerando que houve preci-
pitação no procedimento do pessoal desta
Alfandega, que impediu a realisação do prin-
cipio de execução do plano criminoso, por-
quanto : considerando que a apprehensão, tal
qual consta da parte do fls. 2, termo do fls.
o mais declarações doo .autos não pôde Ser
.considerada em flagrante, porcino a eito
oppõe-se o art. 643 da Consolidação das
Leis das alfandegas no § 3 n. 1, porquanto
não foi feita em acto de carga ou descarga em
qualquer ponto do littoral, margens ou aguas
internas do Estado, nem tão pouco em sua
passagem por agua ou transporte por terra,
e em acto successivo ao seu embarque ou des-
embarque, em virtude do perseguição dos
empregados fiscaes, força ou clamor publico,
nem está nas condições previstas no capitulo 1,
titulo 60 da citada Consolidação e tem contra
si a doutrina das circulares n. 31 de 28 de ja-
neira do 1852, 635 de 30 do dezembro do 1869,
628 de 26 do novembro do 1879 e 462 de 21 de
setembro de 1881 ; o considerando que o fla-
grantedelicto implica a continuidade e segui-
mento ao acto delictuoso suspenso pela acção
da autoridade ou pelo monos o principio de
execução não realisada por qualquer eircum-
stancia fortuita, visto que não ha delicto sem
principio de execução, e os factos constantes do
processado attestam apenas a simples exio-
tenda do actos proparatorios, o assim consi-
derando, finalmente, que é indebita a inter-
venção desta inspectora em delictos na
especle, fóra de flagrante, Me considero

•

•



REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 2 de junho de 18)0

A. G. de Mattos & Comp. pedindo para
fazer algumas alterações o accrescimos nas
especificações primitivas, para a construeção
das lanchas destinadas á flotilha do Ama-
zonas.— Não posso acceitar modificações que
alterem o preço do cada uma das lanchas,
estipulado no contracto.	 .

Alfredo Gonçalves de Lima.— Aguarde
opportunidade.

Serafim Ga/louckydio.— Apresente certidão
do assentamentos.

Dia 3

Agostinho Gervasio de Souza, Damazio
Pinto da Cunha., Ernesto Mafaldo de Oliveira
e Dr. Joaquim de Carvalho Bettamio.— In-
deferidos.

Ministerio da Guerra
Expediente do dia 15 de maio de 18)0

Ao Sr. Ilinistro.da Fazenda, trausmittindo
os papeis relativos a D. Felisberta Pereira do
Valle, viuva do 1 0 tenente de artilharia re-
formado Francisco Pereira do Valia, o D. Anua
Magalhães de Sanes, as quaes pedem esta pa-
gamento da 4a parte do soldo de seu finado
pae o 1 0 eirur1ao do exercito Dr. João remado
Botelho do Magalhães, e aquella melhora-
mento do meio soldo que percebe, afim de que
se digne tomar estas pretenções na conside-
ração que merecerem.

— Ao Sr. Ministro da Marinha, restituindo
os papeis a que se referiu o seu . antecessor em
aviso n. 2.069 de 11 de outubro do anno pro-
ximo passado, communica-se, em solução ao
mesmo aviso, que os terrenos proxinios á
fortaleza de Santa Catharina, no estado da
Parahyba,são considerados servidões militares,
não cabendo á camara municipal da locali-
dade, o direito que se arroga de fazer sustar
as obras emprehendidas por esse ministerio..

— Ao Sr.- Ministro do Interior, remettendo,
afim de que se digna tomar na consideração
que merecerem os papeis referentes ao te-
nente do extineto 130 corpo de guards na-
cionaes do Rio Grande doeSul Eufrasio Joaquim
da Silva, o qual pede s^ição de tim requeri-
mento era guie solicitou uma pensão e que fui
enviado a essa rninisterio com aviso de 20 de
outubro de 1888.	 • • --

Ministerio da Agricultura
Por actos de 1 de junho corrente, fo-ram

nomeados para a Secretaria de Estado dos
No12;ocios da Agricultura, Commercio o Obras
Publicas: director da 2° directoria das Obras
Publicas, o engqnheiro Carlos José da Costa
Pimentel ; chefes de secção, os engenheiros
Antonio Joaquim da Costa Couto e José Joa-
quim da Silva Freire; 1 00 officiaes, o bacharel
José Francisco Soares Filho e João GoaçalveS
da Silva ; João Rodrigues Chaves Junior,
Bernardo Mariano de Oliveira, Francisco José
Sayão de Calazans Rodrigues, Joaquim Sa-
turnino Duarte da Silveira o bacharel Au-
gusto Moreira da Silva ; amanuenses, Fran-
cisco Manoel da Silva, Raphael Amoedo, Al-
fredo Ribeiro de Faria, Octaviano Augusto
de Figueiredo, José Fernandes Ribeiro da
Costa Emilio Fernando da Rocha, • Alberto
Nunes Pires e Francisco de Carvalho ; prati-
cantes, Joaquim Emygdio deCorqueira o Silva,
Miguel da Costa de Oliveira Pinho, Carlos
José Farias da Costa, Elpidio de Azambuja
Oliva Mala, José Pinto do Azeredo Coutinho,
João Conrado da Silva Niemeyer; Luiz Gon-
çalves de Freitas, Francisco José . da Silva
Bastos, Manoel Joaquim Gonçalves, Thomaz
Lobo Botelho o Domingos Guaycurn Sampaio
Ferraz e Antonio Paulo Vieira da Rocha.

Correio, Julio -Gross ; continuo, Rosalino
Marques Baptista Leão.
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tos de exportação uma 'compensação pela
extincção gradual da tarifa especial, só pôde
referir-se á circumscripção em que esta vi-
gorava. Assine, pois, são isentos dos direitos
do exportação unicamente os generos de
producção deste estado, sendo necessario,
quanto aos de producção similar á de outros
estados, como seja o matte, etc.,que seja dada
a prova de sua procedencia— Jodo Ü. Caval
canti.

(C ontináa.)

Ministerio da Marinha
Expe1ient2 do dia 2 . de junho de 1800

• Ao Ministerio das Relações Exteriores ac-
cusando o recebimento do aviso n. 16, do 30
de maio ultimo, enviando 30 exemplares da
23° publicação da lista dos navios de guerra e
mercantes da monarchia austro-hun,gara, e
dos seus signaes distinctivos, organizada de
conformidade com o Codi rlo Internacional de
signaes maritimos.

—Ao Ministerio dos Negocios da Fazenda,
communicando que . acham-se em vigor os
decretos ns. 429 e 430, de 29 de maio :Rimo,
pelos quaes foi dada nova organização ao
Hospital do Quartel General da Marinha.

—Ao governador do estado do Ceará, de-
clarando que a Leocadia Maria da Conceição
compete o premio de alistamento de seu filho
Raymundo Nonato da Costa na escola de
aprendizes marinheiros desse estado.
• —Ao chefe do estado-maior general da
armada, recommendanlo a expedição de or-
dens para que se recolha immediatamende a
esta capital o machinista de 1° classe Targino
do Senna Ferreira da Cunha, que se acha no
Rio Grande do Sul, afim de ser submettido á
iaspecção de saude e poder-se resolver sobre
a prorogação da licença que solicitou.

Idem scientificando que nesta data fica dis-
solvida a esquadra estabelecida por aviso de
20 de novembro ultimo, e prevenindo de que
os navios que a compunham conservarão a
distribuição 'que lhes foi dada por aviso de
9 de maio ultimo, formando duas divisões

Idem, ordenando que, nos termos do decreto
n..430 de 29 do mez proxirno preterito, mande
eatregar á Repartição Hydrographica o ar-
clã ext:nct.: eommissão do derrotas.—
D aonh .inrento á Repartição Hydrog,ra-
Plii - -. •

—A. Coti l.'dpria, declarando que o inspector
dr$ ra-ht tent direito, quando refor-
m . a.---- a"'gretific tç:i9 addicional de r20$, por
ar. Iam de 25, e . não do 30 annos de ser-
vice, (om() por engano de impressão, consigna
o quadro de que trata o regolamento annexo
ao decreto n. 336 A, de 16 de abril proximo

• Ido. .
—A' Contadoria, ,mandando que ao secre-

tario do batalhão naval soja abonada a mesma
gratificação que percebe o do corpo de mari-

• nheires nacionaes.
. —AO inspector do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro, determinando que sejam en-
tregues ao Quartel General da Marinha os
archivos pertencentes aos corpos de machi-
misf a.. i•MciaPs marinheiros da armada, em

que dispõe o decreto n. 430, de 29 de
.m(.•io ultimo, que reorganizou aquella repar-
tleee,

alinisterie da Fazenda, remettendo
um ;, xlnplr (lo t 3-,-u1amento da . Bibliotheca
o Museo da, Marinha, a que S9 refere o decreto

363, de 26 de abri l ultimq.

— Ao Ministerio da Justiça, transmittindo,
por cópia, a informação collectiva dos dire-

 - ctores- das construcções navaes e de machinas
do arsenal de marinha desta capital, segundo

-í qual não é possivel presentemente a con-
strucção de unia lancha . no mesmo arsenal,
para as visitas do policia do porto.

---- Ao •r-Renal. fie Marinha do Rio de Ja-
s, , iuo, vi:t.nrizando	 r,,rn urg-encia,

nec,, ,:;:kcia no i:run ..tor Parnahyba,
ifor,-oe	 cornman-

(tin t e, aprove:taod(4t; a espera . para entrar
1-0.)	 e o tempo citi . e dito ,. :-,rrizador possa

Comommicou-se t-1,0 Chefe

tia esta

	

	 art arruada.
rj)

— Ao governador do estado do Rio Grande
do Sul, declarando, que, na presente data,
providencia-se sobre as despezas com os coá-
certos de que necessitam diversos objectos
pertencentes á canhoneira Cainoci»z, con-
stantes da relação e orçamento que acom-
panhou o officio n. 1450, do 24 de março
findo.

—Ao Ministerio da Fazenda:
- Solicitando para a Thesouraria do Rio

Grande do Sul, por conta do corrente exor-
cicio os creditos de 6$ á verba—Armamento
— e 39$ á verba—Material de construcção

Communicou-se á Contadoria.
•-•Ao Quartel General, declarando que

pôde autorizar o commandante da escola
de aprendizes de Santa Catharina a dar des-
peza dos objectos mencionados na relação
que acompanhou o officio n. 42 do 24 do mez
proximo passado.

—Ao Barão de Teffé, declarando não ser
conveniente acceitar-se a proposta da fundi-
ção—Sinsonwerk— á vista dos preços apre-
sentados o mesmo por já estarem adoptados
os canhões dos systemas Armstrong Var-
denfolt .

—Ao Inspector do Arsenal de Matto Gros-
so, approvando o acto do conselho de com-
pras, relativo á transferencia do contracto
celebrado com o negociante Henrique Au-
gusto de Sant'Anna, para Constantino ,Gon-
çalves Preza, visto 'ter aquilo vendido a
este os estabelecimentos commorciaes que
possuia na praça de Corumbá.—Communicou-
se á Contadoria.

•—Ao director da Escola Superior de Guerra,
mandando desligar da mesmo estabelecimento
o tenente do 5° regimento de cavallaria Luiz
Alberto Portella.

—A' Intendencia-da Guerra, mandando for-
necer, com urgoncia,, ao arsenal do guerra de'

-Porto Alegre, ao regimento do artilharia,
ao 8° de cavallaria e ao 24 0 batalhão de infan-
taria os artigos constantes das notas que se
enviam.

—A' Repartição de Ajudante General :
Approvando o contracto 'feito pelo comman-

danto do 5° rogimento do artilharia com
Antonio José de Araujo para o fornecimento
ao dito regimento, durante o actual semestre,
dos generos que os fornecedores da guarnição
desta capital não são obrigados pelos seus
contractos a remetter para o curato do Santa
Cruz, onde se acha aquartelado aquelle corpo.

Concedendo dous mezes do licença, com
soldo o etapa, ao alferes João 1:1 iptista de
Souza Carvalho, para tratar do seus inter-
esses particulares.

Nomeando :
Inspector geral da fronteira do estado do

Rio Grande do Sul o general de brigada
Isidoro Fernandos de Oliveira, ficando annul-
lauta a nomeação para inspector dos corpos
de cavallaria do mesmo estado ;

Quartel-mestre interino da escola militar
do Ceará o alferes reformado do exercito João
Carlos Nepomuceno da Silva.— Communicou-
se ao governador do dito estado.

Prorogando por mais 15 dias a licença con-
cedida para tratamento de saude-ao capitão
do 9° regimento do cavallaria Antonio Carlos
Fernandes Leão.

Mandando :
Ficar sem effeito as transferencias
Da alferes do 14° batalhão de infantaria

Francisco de Paula Fernando Barros para o
270 da mesma arma ;

Do 1 0 tenente do 10° batalhão de artilharia
Francisco Xavier do Alencastro Araujo para
o 20 regimento da mesma arma.

Averbar nos assentamentos de praça do
major do corpo de estado-maior do 1° classe
Severiano Carneiro da Silva Rego o que
consta dos dous offIcios, 'que se remettem,
elle dirigidos pelo ex-chefe da commissão de
engenh iria militar no Rio Grande do Sul,
coronel Diogo Alves Forraz.

Accel lar
Si forjulgado idoneo, o substit ato que p r

si apresentar, para eximir-se do serviço do
exercito, o 20 sargento do 1° batalhão do ar-
tilharia Carlos Marques do Couto, conforme
requereu ;

A desistencia que faz o caplão do estado-
maior de l a ,classe Tristão Araripo do sua
transferencia para o corpo de engenheiros.

•



Até 801'5033 	  	  2$00)
Outros Valores 	 	 1/40/0
Joias o objectos de valor 	

Não se assignam conhecimentos menores do 2,•,())).
Os volumes não devem exceder a 100 centimotros cubicos.
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Por portaria de 2 do corrente, foram
condodidos tros mezos .do licença com ven-
cimento na fôrma da lei ao engenheiro
Augusto Pestana, con luctor de l a classe da
Estrada do Ferro de Porto Alegro a Uruguay-
ana, para, tratar do sua saudo onde lhe con-
vier.

Por portaria do 3 corrente, foi proroga-
da por 90 dias, com vencimento na forma
da lei, a . licença de 30 dias concedida
pelo director engenheiro-chefe da Estrada
do Forro de Porto Alegro a Uruguayana
ong,enheiro Antonio ddSalles Nunes Belfort,.
chefe de secção da mesma estrada, para tra-
tar de sua sarado onde lhe convier.

--- •
Ministerio dos Negodos da Agricultura,

Commercio e Obras Publicas — Directoria da
Agricultura— 2a secção—N. 12 — Rio de Ja-
neiro, 2 do junho do 1890.

•Por aViso de 9 de outubro de 1838 o minis-
terio a meu cargo concedeu a José Domin-
guos Mendes 400 hectares do torras devolutas
á margem direita do rio Jequitinhonha BO
municipio do Belmonta.

Por outro aviso do 23 de agosto do anuo
passado lambem concedeu a João Crescencio
Gonçalves 97,044 hectares do terras devo-
lutas proximamente aquellas; mas, para
evitar duvidas, na concessão feita a Cres-
cendo Gonçalves incluiu a clamula de «fica-
rem salvos direitos do terceiros».

Sucedo, porém, que este, aproveitando-se
do uma medição' feitr em 1878, realizou com
calculada precipitação, perante a Thesoura-
ria do Fazenda, a compra das terras que lhe
foram concedida;, incluindo nella, 3.00) pés
de cado, pertencentes a Domingues Mendes
cm cuja concessão devem entrar a as respe

.ctivas terras.
Convem, port nto„ que mandeis verificar

por conta dos dous concessionario3, as medi-
ções feitas, por um o outro, discriminando-se
com toda a clareza a porçãci do terras que
compete a cada um, do accordo com as suas
concessões.

Restituirias a Domin,gues Mondes as terras
onde se acham os cacaoeiros, as quaes foram
illegalmonte compradas por Crescendo Gon-
çalves, medir-se-ha para este, em seguimento
ao sou terreno, a area precisa para preenchei
com exactidão a que lhe foi concedidl na-
quollo aviso, rectificando depois a Thesoura
ria de Fazenda o seu titulo do proprie lado.

As despozas com as verificações serão di-
vididas poios deus concessionarios, proporcio-
nalmento à quantidade do terras de cada
um.

Assim, remettondo, como o faço, á vossa
consideração os documentas que possam apro-
veitar à verdade dos factos, rocommendo
vosso zelo o cumprimento desta deliberação.

Safado o fraternidade.—Francisco Glicerio.
—Sr. governador do estado da Bahia.

DIRECTORIA DO COMMERCIO

O Ministro o Secrot trio do Estado dos Ne-
godos da Agricultura, Commercio e Obras
Publicas resolve approvar as tabellas tio ss-
hida, chegada e demora nos portos das respe-
ctivas escalas o das passagem dos vapores da
Companhia do Navegaçao a Vapor do estado
do Maranhão.

Capital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Brun , 31 de maio do 1890.—
fronc isco Glice rio.

TABELLA PARA OS DIAS DA SABIDA E CHEGADA,
DEMORA NOS PORTJS, MAXIM° DO TEMPO DE
CADA VIAGEM REDONDA. DOS VAPORES EM-
PREGADOS NAS LINHAS COSTEIRAS DE NORTE
E SUL, DE ACCORD() COM A ' CLAUSULA 5a DO

CONTRACTO CELEBRADO COM O GOVERNO IM-
PERIAL EM 2 DE SETEMBRO DE 1839.

. Linha do Sul
SaliidaS em 4 o 15 do cada min.

Demoras
Amarração 	 , •	 12 horas
Camochn 	  12 1,
Acarahn 	
Ceará 	 ,4fe 044	 48 •	 2.

Linha das Barreirinhas
Uma viagem mensalmente, sendo os dias

da sabida marcados conforme as phasesf

DJmora no porto—doze horas.
Maximo da viagem redonda—cinco dias.

Observações
1.1 Às horas da demora devem ser contad

desde o momento da entrada ate á sabida
inclusivo a nouto.

2.a Os commandantes piem elevar ao do-
bro o tempo marcado para demora nos portos,
sempre que seja conveniente ao serviço.

Maranhão, 25 de abril do 1890.— Trajano•
A. Valente, gerente.

Confere, Augusto Fernandes, chefe da 1 a sec- •
ção da directoria do commercio da Secretaria
da Agricultura.	 .

Conforme, Machado de Assis, director.	 •

TabrIla da• pa-segents nol	 cre da Con panhin. de Naleunão a Vapor do MaranUR9
nas linhas cãmetras

LINHA DO SUL

PORTOS	 . S.	 Luiz
,

Amarração Camocim Acaraliii Ceará •

3. Luiz 	 29.'000 34300 90000 48$000
Arnarraç- O 24$030 0$•000 14)0) 33$000
Carnochn 	 	 .. 32$000 90)0 9$030 28$000
Acaralin 	   400;0)3, 18$300 9$' )00 18$000
Ceará 	  48000 33$000 28p03 18$000

• LINHA DO NORTE

•
.	 I'ORTOS S.	 Luiz Guimarães Tury-assil Bragança Vigia Pará

f. Luiz. 	 . r.,$ 0 0 0 18$)00 ::',6$'000 48$')0 f I 503 )a 3
u i m a rfies 	   •	 5$000	 	 14000 28$000 41$000 46$010

.'ury-assn 	 18$000 14:.5000	 .	 	 15$000 •	 24$000 35000
kagança 	  .. . • 36$000 •	 28$000 15$000	 	 0$000 10;5000
vigia. 	 48$000 44$000 24$000 9$00) 	 	 . 0$00)
'ara 	 50$000 46$000 55$000 19$000 0$0)0 .

LINHA DAS BARREIRINHAS
o

Barroirinhaj

18$)))

FRETES DE DINHEIRO EM NOTAS E JOIAS

Até 50 ceutimetros cubicos 	
1,-)S°3n0Até 100 ditos ditos 	 	 200	 •

Até 200 ditos ditos 	 	
34;0()9300Até 150 ditos ditos 	

onsmtvAçõEs
1. a Os passageiros de convez pagarão metade o as crianças até ta les fumos, gratis. •
2.a Aos passageiros do emalara é concedido um metro cubico para bagagem, mobilo

aos de convez, pelo excesso pagarão 18$ por metro cubico.
3. a O passageiro que não seguir viagem perde a metade da pas.sagon, o o que ficar

em qualquer ponto do escala não tom direito a reclamação.
4. a As refeições terão lagar ás 0 1/2 horas da manhã, 4 1/2 da tarde o 9 da nota°.

A companhia não fornece bebidas espirituosas.
5. a O bilhete tomado para una vapor não dá direito a outro.
G. a Não é permittido como bagagem volumes que contenham ob ir dos extranlos ao

uso privado do passageiro.
• 7. a Para caução °das encommendas, a companhia fornecerá conlieeimant• de talão

em troca do .quat, serão ellas entregues.
8. a As joms d dinheiro só serão entregues o recebidos flas agencias da companhia.
9. a Os passageiros do préa poderão levar matalotagem, em tal caso, n 'roço da

passagem se fará reducção proporcional na razão de 800 reis diarios.
Maranhão, 25 do abril do 1890.— Trajam A. Valente, gen te.

Afaxina° da viagem redonda—vinte dias.
Nesta linha far-sd-hão duas viagens men-

salmente, de conformidade com a clausula la
do referido contracto.

Linha do Norte
Sahi ias em 1 e 16 de cada mez.

Demoras
Guimarães 	  4 horas
Tur:,•-assal 	 	 12
Bragança 	  12	 lf

Vigia 	 	 	 4	 »
Pará. 	  48 »

Maximo da viagem redonda—vinte dias.
Nesta linha far-se-hão 18 viagens amimes,

sPndo diais nos mexes do janeiro a junho in-
clusive, e uma em cada um dos outros me,zes;
do accordo com a clausula primeira. •

PORTOS
	

S. Luiz

S. 1.,!ti7	

Barreirinhas
	

18.51)0 •••-

C9-

G
• •• o



No dia 26 de maio de 1890:

Tinguá e Commercio 	
Marmita e seus afluentes
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do inglez
A ndarulty e Tres Rios...........
Além das auras dirivações antes

do Peiregulho, o reservatcrio de"
S. ChriRtorão recebeu 	

e o do morro dai Viuvo 	

Latras
68.170.013
21.080.001
13.543.000
10.301.003
6.031.010

3.832 00/
1.338.003
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• REQUERIMENTJ8 DESPACHADOS,	 ,
' D4 de junho de 1830

José Bianchi, Miado autorisação pira col-
locar nos combustores de illuminação publica
taboletas de annuncios. - Indeferido.

Associação do Sanatorio de Barbacena,
pedindo que a Inspectoria Geral das Obras Pu-
blicas lhe ce la por venda ou emprestimo 100
tubas de 0N10 de. diametro.- Indeferido.

Ministerio da Instrucçã,o Publica
"	 Correios e Telegraphos

Expedient3 do "din. 23 de moio de 1390
REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Bernardino Adolpho do Rezende.-Deferido.
Jcisé Ferreira de Almeida.-Idem.

• Clennentino José Pereira. de Castro.-Idem.
• Maria da Conceição Ferreira.-Não ha vaga.

Joaquim Antonio de Oliveira Rosa.- Reco-
nheça a firmado facultativo.

• Directoria Geral das Cerrei=
" Por portarias do director geral, de 4 do
corrente, foi exonerado a seu pedido Alfredo
Lornellino Saldanha de Carvalho do cargo de
agente do correio do togar denominado Ponto

_da Matriz, , em Guaratiba, sendo nomeada
para o referido cargo Maria Mathildo tomei-
una de Carvalho.

MEM Mi=

Directoria Garrados Correios-Divisão Cen-
tral-N. 71-Circular-Rio de Janeiro, 4 de
junho do 1890.	 .

Determino comece a ter execução de P• do
julho em deante o art. 39 do novo regula-
mento, approlado pelo decreto n. 383 A, de
•1 do maio ultimo, o que communicareis aos
agentes nossos subordinados.

Saud° e fraternidade.- O director geral,
Luiz Betim Paes Leme.- Sr. administrador
dos correios do estado de.; .

nnn••n

• Directoria Geral dos Correios - Divisão
Central-N. 72-Circular-RU) do Janeiro, 4
do junho" d 1E03.

Convindo que esta directoria tenha imme-
dieta soterrei.' das faltas commettidas pelos
empregado; seus subordinados, quando no
evererio de Inas funcçães, afim de prompta-
inetite providenciar a respeito, rogo vos
digneis recoinmendar que sejam trazidas ao

conlizeCtento as irregularidades prati-
cadas pelos wrteiros desta repartição nos
e .rros ficha Nnnpanhia, sendo conveniente

na 'Mie que for feita sejam meneio-
fiadas tolo só os furtos, como tambom • os
Nane: dos culpados e os das testemunhas, si

houvor.
s:.aud .) e frtternidade. - Sr. gerente da

e.,:np.anhia ferro carril de.. ; - O director
geral, Luis Betim Paes Leme.

SECÇÃO . TELEGRAPHIOA.
Ao Sr. Ministro da Fazenda foi hontem

enwhitdo o wignirtte teIegramma pelo vice-
pre.t:11-mto do estalado Rio Grande do Sul:

• .1 Siza ditai. do Rvico Emissor foi installa-
d,t •tctui houtern. Por essamotivo,. esta asso-
ciação eornmereial eemptimenta-vos, confir-
mando a bsperanotue nutre do que o dito
estabelecimento prest trá ao •e.o mmer &o e in-
dagrias ;intui-tantas serviços. - Arnaldo
J. Pereira, vice-presidente.- Jodo Luis Vi-
emita, - secretario interino.

NOTICIÁRIO
Cientattilorlia. Gleral da Uer -

ra-Pagshm-se hoje i.‘",rpo P,e0siastico,
Farattel de Armas, Laborat4tio Chimico Pirar-
maeetttieo Afinfar, Hospitaes, Enformarias,
Fortalezas, férias dos remadores o offtelaes
reformados de capitães a sjferes.

Pagadoria do girliesouro-Pa-
gam-se !hoje as folhas da Secretaria da ln-
strucção Publica, Correios e Telegraphos,
Escota Polytechnled, Corpo de Bombeiros, Di-
rectoria dos Telegniphos, Museo Nacional,
meio soldo e Ilha das Flores.

•
Malas - O correio geral expede hoje

as seguintes:
Polo Desterro, para Bahia, Lisboa o liam-

burgo, impressos até' ás 7 horas da manhã,
cartas para o interior ate ás 7 1/2, ditas com
porto duplo e para o exterior até-às 8 idem.

Pelo Porto Alegre, para Santos o mais por-
tos do sul e lIontevidéo levando malas para
Matto Grosso e Paraguay, impressos até 138 9
horas da manhã, cartas para o interior ate
As 9 1/2, ditas com porto duplo o para o exte-
rior até ás 10 idem.

Pelo Paranaguá, para Maceió o Havre, im-
pressos até ás 4 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 4 1/2, ditas com porte duplo
e para n exterior até ás 5 idem.

- Amanhã: Pelo Dará° de S. Diogo, para
Alacahè e Campos, impressos até á 1 hora
da tarde, cartas para o interior até á 11/2,
ditas com porte duplo até ás 2, objectos para
registrar até 1 idem.

Pelo Cordouan, para lilontevidéo o Buenos
Aires levando malas para Matto Grosso o Pa-
raguay, impressos até a 1 hora da tardo, car-
tas para o interior até á 1 1/2, ditas com porte
duplo até ás 2, objectos rara registrar até a 1
liem.

Abastecimento de agua- Os diversos
mananciaes forneceram :

No dia 27
Tinguá e Commercio 	 •	 61.282.000
Maracani e seus afluentes.......,	 28.803.000
Macacos e Cabaça 	 	 23.616.000
Carioca e Morro do Inglez 	 	 6.862.030
Andarahy e Troe Rios......., 	 	 7.239.030
Além das outras derivações eives

do Pedregulho, o reservatorio do
S. Christovio recebeu 	 	 3.839.030

e o do morro da .Viuva 	 	 2.45).00)

Obaoryatorio .A.Istronomico
- Resumo meteorologico dos dias 29 e 30 de
maio.
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1 2) 10 6s. da acouto.. 782.82 18,8 13.93 88,4
$ DD 4 .	 •. manha. 780 •83 17,4 t3,23 90,0

3 • 10	 e	 •	 • 761,57 13,4 11,50 87,0
4	 •	 • tarde.. 761,23 21,6 14,12 82,6

,
x

Thorrnometro desabrizado ao meio dia : Dra.
teado 32.0, onnogrocido 50.0.

Temperatura maxima 22.8.
Temperatura minima 16.8.
Evaporação 10,0.
Ozone 4.

• Chuva:
Dia 29 ás 7 horas noulo 80,69.
Dia 30 ás 7 hs, da manhã, 00,76.
Velocidade mddia do vento em 24 hs. 1014.

Estad.o da elo

•

•	 ,•
1)0.8 encobertos por Airro-eumulus o eu-.

mulo-nlmbus, 0-nto caM.
2) 0,6 encobertos por cirro-cumulus e cu-

mulo-xiimbus, vento calmo.
•

3) 0,7 encobertos por cirro-cumulus, eu-
mulo-nimbus, vento NNW 20,7.	 . ••

4)0,6 encoberto por cirrus e cirro-cumulus,
vento ESE 20 ,1.	 •

Itepartiçao Central Mete°.
rologioa-ltasumo meteorologico da es-
tação do smorro de Santo Antonio.

Vas 28 o 29 de maio de 1890

.e. .	 .4 .

4

DAVA • C a r.

.I•
I ii.

Dias Horas o• '.1 c:o
o e. E "

23 11 manha.. 781.34 17.8 . 12.89 85.0

20 5	 .	 ... 781.28 14.0 . 13.81 00.0

e 11	 e	 ... 782.33 19.4 15.15 90.0

• 5 tarde- 781.32 .	 18.5 14.23 90.0 .

Maxim' ..... .. :132.78 29.2 15.13 93.0

Ilinima.... .,

Média... ....

781.92 .
781.93

17.5

18.8

12.83

14.92

83.0
33.0.:

,

Evaporação á sombra, 10,7.
Ozone, 4,0.
Chuva, 87.1.
Maxim ao soi, 44.1.

• Maxima na relva, 28.5.
Idinima na relva, 10.7.

Reinaram 03 ventos de NE, SE e NW com
fraca intensidade.

O dia conservou-se chuvoso. O côo esteve
encoberto. Nevoeiro. 	 •

Dias 29 e 30 maio de 1890
$

DATAS
.04 :

162 •	
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29 •	 11 noite... 782.18 18.2 14.2) 92.0"

30 5 manha.. 762.81 18.5 • 13.83 83.0 -

4 11	 •	 ... 761.46 19.4 14.52 87.0

e 5 tarde... 759.48 .20.8 14.00 81.0

Ilastota 	 762.48 22.0 15.30 00:0

ltbdota 	 739.43 13.2 . 13.83 80.3

Média 	 760.93 12.1 14.81 82.4

. Evaporacito á sombra- -0.6.
Ozono-2..
Chuva-112,1.
Maxima ao sol, 55N2.
Maxima na relva, 28.3.
Minima. na relva, 12.5.
Tempo varlavel. Ao amantnice. r o côo -

teve completamente encoberto ; mais tarde,
porém, tornou-se algum tanto mais limpo,
apresentando cumulus, cumulo-nimbus, oirrus
e stratus.

Obltuarlo. - Sepultaram-se no dia
27 de maio findo, as seguintes pessoas falia-
eidos de :	 •

Access° pernicioso - a fluminense Carmelinda,
(ilha de Maria Julia da Silva, 3 annos,_residente
e fallecida á rua de S. Ido Baptista n. 12. 	 -

Asphizia placentaria - um feto do sexo femi-
nino, a termo, alho de Francisco Ferreira Ramos
Sobrinho, nascido morto á rua deo Santos Ro-
drigues n. 37.

o.	 o
• •e
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Athiepskt -o Ilteminease Alberto, filho de Fran-
cisca Maria da Conceição, 1 112 noz, fallecidu
á rua de S. José n. 86.

Catarrho suttecante - o•flueninensa Zacarias,
filho de José Furtado Fortana, 36 dias, residente
e fallecido á travessa das Mangueiras n. 62.

Catarrho senil-a daminenseCandida Pedem,
76 rumos, viuvo., residente e falleci•a á rua de
João Alvares n. 6.

Congestão cerebral - a paulista Maria Amalia
do Nascimento, 36 anelos, casada, residente e
fallecida á rua do Theophilo Ottani n. 157, loja.

Dyeenteria - o brazileiro Antonio Vieira, 65
annos, solteiro, residente e fallecido no Asyio de
Mendicidade.
• Enterite-o fluminense Abigail, filho de Poesi-
donio Lopes da Silva, 3 meses e 9 dias, residente
e fallecido á praia do Retiro Saudoso a. 93.

INera-colite-cleoleri forme - o fluminense José,.
filho de Manoel Esteve.. 21MM" residente e fal-
tecido á ladeira do Felippe Nery n. 21.

Febre amarella - o portuguez Antonio Moreira
Leal, 41 annos, casada, residente á rua do Gon-
•alves Dias n. 78e falecido no Hosplal do São
Sebastião • e a mineira Adalgisa, (Ilha de Gabriel
Martins Ferraira, 10 meras, residente e fallocida
á rua de S. Clemente n. 103 A. Total. 2.

Fraqueza congenial - a fluminense Cecilia,
filha de José Francisco de Macedo, 36 horas,
residente e fallecida á rua dos Borbonos n. 27.

Castro-interite-a fluminense Balblua, 11:ha de
Letedo Francisco de Oliveira G Kloy, 1 inez o
23 dias, residente e falecida á rua do Barão de
Mariquita, n. 31.

Ilemorrhagia cerebral - o emano ase tenewe-
coranel João Caetano da Silva 0011133. 71 annos,
casado, residente e fallocilo á rua do Lacaio
Lago n. 123 F.

Insufileiencia mitral-a paulista AnIonia Maria
da Conceição, 47 annos, fiava, residente e (alio.
c'dt á rua do Selva Mam el n. 5 • e o portugttez
Manoel Ron.eirce l'ires, 20 annos, castda, resi-
dente á rua do Cassiano n. 41 e falleoido no Hos-
pital do S. João do Deus. Total, 2.

Lesão cardinas - o pernambucano Jeronymo
Comes da Costa, 42 annos, solteiro, residente no
bem) da Moeda n. 7 e falecido no Hospicio da
Saud.; o campista João Pasanha, att annos. sol-
teiro, residente e falecida á rua do Ga lera S !va-
rina° n. 12; o o portleguez Quitado Perpotna de
Fari e, 53 anosas, viuvo, rasid•nis e falecido á
Iravassa do Paes/elid• n. 12. Total, 3.
• Lesão organica do coraeão-a fluminense %I aria
Theseza Ramos, 57 annos, residual; e falte tida
á raa da Lapa n. 73.

Marasmo - a fluminense Justa Atari v Isabel.
50 annos, oitava, residente e (allecila é.. rua de
1) Anna ii. 4 A.

Pneumonia dupla-a fluminense Ilatbilde Ama-
lia da Costa Franca. '73 anuo;, siava, residente e
falecida á rua do Carvalho de Sá n. 32.
. Pneumonia infecciosa - a rio-grandensa do

norte Maria Candida de Maceis, 34 annos, ca-
sada, residente e fallecida á esti dos Barbonos
n. 27.

fiem declaração - o Iluminante Virgillo Fran-
cisco dos Santos. 28 anatos, casado, residente á rua
elos Voluntarios da Pateia n. 11 e fall !eido na
Santa Casa.

&hirtos° do ligado - o fluminense João José
Nunes, 33 anuo;, casado, residente e falecido
á rua do General Calávell n. 162.

Tuberculose miliar - o fluminense Aristide*
Leonardo Pereira dos Santo', 23 annos, Gaiteiro.
residente e fallocidu á rua do Augusto Nunes
n. 7 O.

•Taberceelas pulmonares- o brasileiro Porfirio
Ramos da Crua, 39 anuo, solteiro, residente e
falecido á rua do Miguel Cervantes ; Alfonso da
Costa Rosa, 34 aunais presuntivas, solteiro, resi-
denta e falecido na Casa do Curresção da Capital ;
Jauttario Pina dos Santos, 58 annos, viuvo, resi-
dente e falho:ido á rua Alice n. 5; os fluminenses
Manuel José Porto, 56 anelos, casado, residente e
fal:oahlo á rua dos Santo" Rodrigues n. 71; e Vir-
guita Franco, 29 annos, solteiro, residente á rua
do Senado n. 93 o fallec1do na Santa Casa.
Total, 5.

Variola confluente - o emana° João Baptista
Nepomncono, soldada do 21° batalhando infanta-
ria e fallecIdo no lb apical de Santa Rachara.

Vilhice - o africano Luiz Mina, 97 menos,
residente e falecido á ria do Barão de São

Falia n. 27.
Fetos - um do sexo feminino, filho de José

Pires (Ima Filho, nascido morto, à travossa
do Fonseca Lima n. 14: um dito, do mesmo sexo
de cór branca, do 6 meses uterino. cajo adio foi
verifleado no Necroterio ; um dita, do sexo mas-
culino. filho de Assalteio Casar Eloy Corth, nas-
cido mirto, á rua do Barão do Itaoagipa n. 4 F.

No numero dos 33 sepultados estão incluidos 9
Indigentes, cujos enterros (oram gratuitos.

E no dia 22:
Anemia geral-o porteiguez José da Cruz, 53

anuas, casada, residente e fallealdo no Asylo de
Mendicidad •

Atbrepsia-os fluminenses Emanada, filha de
Ralbina alaria da Conceição, 11 metes, residente
e fallecida á rua do Bundo n. 33 1); e Manoel,
filho de Afranio José de Freitas, 7 dieta, resi-
dente e falleeido á travessa do Cosia Velho n. 4.
Total, 2.

Brom:Adie asthmatioa e eyncope eardiaca con-
secutiva-o portuguen Jenny= Alves Martins de
Castro, 68 anos, viuvo, res:dente e falecido
á reta da Lapa n. 59.

Bronchite eapillar-a fiuminensefilha
de Dominica Calmou, it meus, residente e'falle-
cila á rua dos Caneiros n. 4.

Entro-colite - a fluminense Maria Augusta,
filh v do Lua Jaquata, 25 dias, residente e
fallecida na ilha do Balacti.

Congestão do figado - o Iluminante Deldnque,
filho de Antonio 13ernardino Vieira dos Sanita,
1 mem a21 dial, residente e fallecido na Quinta
da Boa Vista.

Catarrho sulfocante - o fluminense Agostinho,
filho de 31ilitana Marlana da Conceição, 2 meses,
residente e fallecIdo á rua de D. Minervina
n. 8A.

Enfaro . eolila-a brazileira Carteados, 30 annos,
solteira, residente e falecida no Uuspleio Nacio-
nal de Alienados.

Eclampsia-a Iluminem Autonia da Conceição
Silva, li) anima, casada, residente e falleekla
á rua do Thoopleilo Ottoni n. 113.

Tetano umbei leal - o fluminense Manoel filho
de Francisco Ferreira da Silva, 2 dias, residente
e fallecido á rua do Theophilo Ottoni n. 113.

Entera-mesanterite -o hespanhol Lazaro Fer-
nanda, 26 anelos, solteiro, residente em S. Paulo
e fallecido na Santa Casa.

Febre amarella-o portugnez José Antonio Gon-
olves, 57 nanas, casado residente á rua de Santa
Thereza it. 13 e falecido no Hospital de S. Se-
bastião ; o italiano &agalano Peetro, 18 annos,
soatiro, residente á rua do'Leão n. 3 e falecida
na Santa Casa; o portai/seca. agostinho da Silva
Neves, 31 annus, soltem°, estudante e falba:ido
á raa da Saldo n. 187. Total, 3.

Febre perniciosa-o yortugues Manoel da Costa
Brinquedo, 66 annos, solteira, residente á rua do
Cata" n. 94 e falecido na Santa Casa.

Fel, .43 typh mu i no Off Antonio Nieolao,
Gd aflitos, solteiro, residente em Campa Grande o
fallersido na Santa Casa , e o hospanhol Fernandes
Gomes, 13 anus, residente e falecido á ladeira
• Castello n. 10. Total, 2.

Castro antera-conta-a brasileira Joseph* Ma-
ria dos Panais, 31 anu" residente o falecida
no Hcopicio Nacional de Alienados.

Lesão cordiaca-o haitiano Tieumaz
'
 6) rumos,

solteiro, residente á rua de S. Chrisiovão n. 2o
falecido na Saleta Casa, para onde entrou moei-
bundo ; o catharinense Manoel Gomes de Meg-peita,
37 anuo;, solteiro, rasidsate o falhado á rua do
Matio-Grosso n. 7. Total, 2.

Lesão organica du coração-o Iluminante Fausto
Barbosa, 37 annos, solteiro, residente e fallecido
á rua da Senador Pompso n. 214, loja.

Noma-a fluminense Isabel, filha de Lyrlo Cor-
os, Brandão, 2 annos, residente á rua do Marques
de S. Vicente n. 23 e falecido na Santa Casa.

Ruptura do ligado e Lemorrhagia consecutiva-
o ingiaz Michael Calibre, 43 anuo;, residente a
bordo da barca Reguei (o sabitu foi verificado no
Necroterio.)

Som declaração-os ti eminentes Georgina, filha
de Maria Anua, 2 anuas, residente á rua do En-
genho-Novo n. 20 e fallecida na Santa Casa ;
Adriano Gomes dos Santos, 60 anelos presumireis,
salteiro, resid-mte em ltaboralty e fallecido na
Santa Casa. Tektl, 2.

Tuberculos pulmonares - o riosrandenee do
norte Luiz Feliz de Araujo, 28 rumos, e 'beiro e
fallocido no Hospital Militar do Castello ; os flu-
minenses Lula Serafins, 19 men" solteira, resi-
dente na ilha dos Meliões e fallecida na Santa
Casa ; Ernesto de Oliveira Monteiro, 18 menos,
solteiro, residente o falecido á rua da Sauda n. ;
Joaquim Gançalves Alai), 24 annos, solteiro, resi-
dente o fallecido à Praça de D. Meloal/1 n. 12;
13.draira Meg esta de Almeida, 21 annos, solteira,
resideote e fallocida na Fortaleza de Santa Cruz ;
Anua de Sauza Lima, 21 anu e- , solteira, residente
e taleettla ti raa thiaGenoral Camara n. 419;
Joanna Maria de Pinn, 61 anaos, casada, resi-
dente o fallecida á rua do General Pedra n. 33.
Total, 7.

Tuturcularisação p elmonar-a iluminante Eme
renciana Rosa de Oliveira Cruz, 06 annos,aea-
sada residente o falecida á rua do Rio Comprido
n. 35.

Variola confluente- o cearense João Gomes da
Silva, 19 annos, solteiro, residente no Quartel do
23* batalhão de infantaria e fallecido no Hospital
de Santa Barbara.

Variola hemorragica - o parahybano do norte
Luiz, 17 anuo;, solteiro, residente a bordo do pa-
tacho Aprendas Marinheiro ; ao eearansa Anna-
nia Germina do Nascimento, 37 annos, solteira,
residente á rua doa QuarSeis e fallecida no Hos-
pital da Santa Barbara. Total, 2.

Feto- um do sexo masculino de cór branca o
9 minutos de vida, residente ern Inhaúma o falto-
eido de asphixia, tendo sido verificado o oblio no
Necroterio.

No numero dos 33 sepultado' estão incutidos 19
indigentes, cujos 'entorroe foram gratuitos.

TRIBUNAES
SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SES3ÃO F.11 4 DE JUNHO DE 1890

Presidencia do Sr. Visconde de Sabard - Se-
cretario o Sr. .Dr. P.edreira

A's 10 1/2 horas abriu-se a sessão, achan-
do-se presentes os Srs. conselheiros Freitas
Henriques, Alencar Araripe , Andrade Pinto,
Bandeira Duarte, Again° o Castro, Sam-
paio, Faria, Leal, Ucheu, Queiroz Barros,
Souza Mendes, Costa Ferreira', Buarque .le
Lima, Augusto da Silva, Brito o Ferreira
Gomes.

Foi lida o approvada a acta da antecedente.
Lida o assignada a correspondendo. oficial

passou-se as exposiçOes das revistas ns. 2589,
11.185, 11.193 o 11.197 o om seguida aos •

Julgamentos

N. 11.155- Relator o Sr. Again° o Castro,
recorrente Carlos Augatsto de Miranda Jordão,
recorrido Henrique Pereira Mala Vinagre,
inventariante do espolio do finado Joaquim
da Silva Cunha.-Foi negada a rovista, una-
nimemente.

N. 11.158-Reelator o Sr. Caba t, reeorren to
a companhia Chargeur Reuni, mcorridos
Thompson Campbell.- Foi nogada a re-
vista, unanimenaonte.

N. 11.179- Relator o Sr. Feitas Hen-
riques, recorrente o Dr. João Antonio do V0E-
concellos, recorrido Dr. JOSé Clos fattritusi.
-Foi negada a rovista, contra islkeloS doa
Srs. Ándrasio Pinto, Sampaio o Faria.

Ilab3as-corpus
N. 732- Relator o Sr. Andrade Pinto, pa-

ciente Irmo Manoel dos Santos.-Foi negada
a soltura.

N. 733-Relator o Sr. Bandeira Duarte,
pacientes Margarida Maria do Jesus Maria
Antonia da Silva e Antonia Maria do Jesus.-
Concederam a ordem para o comparecimento
das pacientes a barra deste tribunal na sessão
de 14 do corrente, prastando esclarecimentos
acerca da legali lado da prisão ojuiz municipal
o o delegado de policia do termo de Cardn-
golia.

Levantouse a wssão às 2 horas da Urde.
.1•11011n 	 •

SEGUNDA VARA CIVEL

JUIZ DZ DIREITO DR. DIONG(IRO DO AZEVEDO-.
MURITI() BARROS

Libellos
Au:ores: Dallhazar Ozon Tabor, rôo consul

de Hespanha e outros.-Julgado Improac-
dente e não provados os embargos e deserta
o não seguida a appellação, pagando o em-
bargante as custas.

Jose Joaquim Alameda Bueno, réo Brisa-
baila Adelaide Carneiro Machado.-Vista as
partes sobre a excepção.

Jutti/icaçon ira embargos*
Justificante AntUio Ferreira Pinto, justifi-

cado João Gonçalves do ifiello.-Itecohido o
articulado como contestação, ponha-se a causa
oni prova.	 o	 •

-•

•	 •
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laventarios

Fallecidos: Km-Mins José Nogueira, inven-
tariante Domingos ''José Nogaeira Junior.—

' Adjudicado ao inventarianto os bens do
acervo, salvo os direitos de terceiro.

Manoel Alvaro do Azevedo, inventariante
Constança Borges de Azeredo. —Julgada por
Sentença a declaração.

jus( i ficações

Justificantes: José Francisco Coelho.—Jul-
gada por sen tetra a justificação.

Joaquim Cesario.— Julgada por sentença a
justificaçãe para della fazer uso a jus!ifi-
cante,

'ESCRIVÃO , ALMEIILk E ALBUQUERQUE
Despejo por- traslado

Autores _Augusto Gomes Ferreira e sua mu-
lher, réo Ferdinand Mentr.,•es.—Julgado por
sentença o ao:3°rd°, levante Hugo Muller os
alugueis depositados.

Notificaçao
Notilicantes Augusto Gomes Ferreira e sua

mulher, notificado Ferdinand Mentges.—Jul-
gado por ,sen!ença o accôrdo.

Libellos
Autores : Castro Brito -.5‘ Abreu, réo Poly-

doro da Fonseca Quintanilli s Jordão. —J
gado por sentença o lançamento e comminada
ao réo a pena de confesso.

J. Martins, ré !salina R. da Silva .—Em
prova.

Pen9...a executiva (por traslado)
'Autor Mig•ol Serafim Teixeira do Car-

valho,- ró.Manoel Francisco da Silva Junior.
Recebida a	 prosiga-se.

Inventario
Inventarianto Hygino das Dôres de Carva-

lho Pinho e sua mulher, inventariante Maria
do Nascimento das Dores.—Julgada por sen-
tença a partilha.

ESCRIVÃO BRANDÃO

Setmonario

Autores : José Martiniano M. de Saldanha.
--Condemnados os réos ao pagamento pedido,
juros de móra e custas.

Castro Sc Filbos.—Condemnado o 1.4 % 0 a pa-

gar ;uplaufia podida, juros de neka e custas.
• Libeilos

Autores: Dr. Antoni . ) F. Pere..ira Portugal.
c.irla o 'nfrar i ed.1	 proziga-se.

Dr. ,10 -10 1ti. de 0:.,...'xa.--Recebida
em seus re.zulares	 ;.1.1,211ação inter-
posta pelo Mesmo autor. 	 •

Notificaçao
Notifloante commendador Miguel da Costa

Barros . Sayão.—Recebido os embargos como
contestação, seja a causa posta em prova.

Despejo
Autora Maria Francisca Torres Martins

Costa. — Despresada, a excepção opposta
pela ré.

Especialisaeao de bens
Snpplicantes João AuguIrto Fernandes o sua

mulher ABItt .Margarida Fernandes.—Digrun
t)art-.---: em 48 horas, Sobre a avaliação e O

Mais dos autos.

o

EDITAES E AVISOS
Corpo de Calallaria do Re;;Intento Policial

da Capital Federal
Fica adiada para ás 11 horas do (lia 5 do

corrente, no Quartel de Estacio de Sé, a venda
annunciada do 23 ,cavallos deste corpo.—
Franhlin Barbosa de Andrade, alferes-age n te.

(.
--

Ilesitnento Policial da Capital Federal
Concurrencia

Sendo domingo o dia 8 do corrente mez,
marcado nos annuncios já publicados para
recebimento e abertara das proí ostas, ficam
OSSOS actos transforidos para os dias 9 e 10,
ás mesmas horas.

Quartel em Barbonos, 5 de junho de 1890.
—Gustavo N. Pereira Campos, tenente secre-
tario geral.

AlIande4a do Ri)  de Janeira

Edital coin prazo de 30 dias, n. 63

Pela inspec'oria desta Alfandega, se faz
publico que, achando-se as mercadorias comi-

tidas nos volumes abaixo mencionados, no
caso de serem arrematadas para consumo, os
seus donos ou consiguatarios deverão despa-
chal-as e retiral-as no prazo do 30 dias, sob
pont de findo este, serem vendidas por sua
conta DOS termos do Ti t. 5° Cap. 50 da Conso-
lidaçao das Leis das Alfluidegas sem que lhes
fique direito da allegar contra os efreitos
desta venda.

Sem marca: 1 caldeira pertencente a lan-
cha lnfatigavel, do serviço desta alfandega.

Alfandega do Rio de Janeiro, 3 do junho
de 1890.—Pelo inspector, Alexanlre A. R.
Saltam mi.

Repartição do Corpo de Fazenda da Armada

De ordem do Sr. capitão de fragata com -
missario gerai interino da armada, faz-se
publico que, em cumprimento do aviso n. 1766
de 26 de maio corrente, está aberta a inscrip-
ção dos concurrentes a oito vagas de commis-
sario de 4 9 classe.	 -	 -	 •

Os candidatos devem requerer e juntar cer-
tidão de idade e folha corrida.

A inscripção será encerrada no dia 28 do
junho do corrente mino, e no dia 1 de julho
começarão os exames praticos na fôrma do
art. 50 e dos seguintes do decreto n. 4173 de
6 de. maio de 1868.

Repartição do Corpo de Fazenda da Armada,
27 de maio do 1890. — O amanuense, Josd
Joaquim Gaudie Ferreira. 	 (.

—
Intendencia da Guerra

Tintas e dro9a.s
O conselho do compras desta repartição

recebo proposta de novamente no dia 6 do
jmez de unho até ás 11 horas da manhã para

o fornecimento dos artigos acima menciona-
dos, durante o segundo semestre do cor-
rente anuo.

As pessoas que pretenderem contractar esse
fornecimento queiram procurar os resprctivos
impressas na secretaria desta intendencia,
onde deverão previamente apresentar suas
habilitações, na fOrma do regulamento e
mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta sem ra-
suras, e assignadas pelos proprios proponen-
tes, que deverão comparecer ou fazer-se re-
presentar competentemente na occasião
sessão, e ter muito em vista as disposi-
ções do art. 64 do dito regulamento, detsén-
do nas referidas propostas fazer a declaração
de sujeitar-se ic multa de 5 0/0 no caso de
recusar a assignar o rikeectivo conrracto.

Rio (1 ^ Janeiro, 31 de maio de 1890.—Pelo
Soeratai . I ., . o 1 ()Árida!, A. 8, da costa
Agaiar.

Intendencla da Guerra •

Couros e artig ,s semelhantes e artigos
para luzes

O- conselho do compras desta repartição
recebe propostas de novo, no dia 10 do
corrente, até ás 11 horas dt manhã, para os
fornecimentos dos artigos ac:ma mencionados,
durante o segundo semestre do corrente
armo.

As pessoas que pretenderem contractar
esses fornecimentos queiram procitrar os re-
spectivos impressos na secretaria da intea-
dencia, onde deverão previamente apresentar
saas habilitações, na fôrma, do regulamento
e mais °dons em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, esoriptas com tint t preta, sem ra-
suras e assignadas pelos proprios proponentes,
que deverão comparecer ou fazer-se repre-
sentar competentemente na °ocasião da ses-
são, e ter muito em vista as disposições do
art. 61 do dito regulamento, devo-Ido nas re-
feridas propostas .fazer-se a docl iração do
sujeitar-se a multa do 5 0/o, no caso do re-
cusar-se a assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 4 de indo do 1830.-0 se-
cretario, F. P. Cavalcanti de Alba parque. 	 (•

—
Repartido Geral de • Obras Militarei

Quartel a cons!ruir.se no larga do Moura
De ordem do Sr. General Director, foço pu-

blico que, ás 2 horas da tarde do dia 7 do cor-
rente, recebem-se- propostas na Repartição
Geral de Obras Militares, para a alven iria e
cantaria do quarto! a construir-se no referido
largo.

Cada licitante deve apresentar sua pro-
posta em duplicata, assignada por fiador ido-
neo e contendo a declaração do sujeitar-se o
licitante é multa de 5 0,/,; do valor da alve-
naria e cantaria, si não comparecer, quando
for chamado, para assignar o respectivo con-
tracto.

Tombem deve constar das propostas o preço
do metro cubico de alvenaria, o do metro
quadrado do forra, o do metro linear de sa-
pata o o de cada guarnição do janella e
porta.

Na mesma repartição prestam-se aos lici-
tantes as informações necessarias.

Secretaria da Repartição Geral de Obras
Militares, 2 do junho de 1890. —Leopoldo R,o-
dolpho Pinheiro Bittencourt, major de enge-
nheiros, secretario.

Execuções

Exequentes: Antonio Gonç ilves Moreira,
executado José Ignacio da Silveira.—Julgado
por sentença a penhora e pagas pelo exe-
cutado as custas.
- Custo:lio de Castro Guimarães, executada

Maria Rosa da Cunha Venus.—Cumpra-32 o
acórdão que negou provimento :ao aggravo.

José Marques Corrêa, executada Francisca
• Martha cio Azevedo_ Cunha e seu filho Cor-

acho José Vaz da Cunha.—Recebida em seus
regulares eíreitos a appollação.

• Insinuaçao de doaçao
Doador, Dr. Ismael da Rocha, doada Car-

men da Rocha:—Insinuada a doação por sen-
tença.

,	 -

(.
—

Obras do quartel sito na praça da Repub!ica
Do ordem do Sr. General Director, faço pu-

blico .que no dia G do corrente, ás 2 horas da
tarde, na Repartição Geral do Obras Militares,
recebem-se propostas para a alvenaria e can-
taria do sobrado, que se tem de levantar na
parte do iadicado quartel, cantigua á rua do
Marcilio Dias.

Aos concurrentes serão ministrados todos 03
esclarecimentos de que carecerem e devem
apresentar as suas propostas em duplicata,
contendo o preço do metro cubico de alvenaria,
o do metro quadrado do forra, o do metro li-
near do sapata e o do cada guarnição de ja-
nella e porta.

Nas propostas, Lambem aSAgnedas par
fiador idoneo, deve haver a .declaração de
sujeitar-se o proponente á multa de 5 0/0 do
valor das obras, no caso de deixar de compa-
recer para assignar o respectivo contracto,
quando para esse fim for chamado.

Secretaria da Repartição Geral do Obras
Militares, 2 de junho de 1890.— Leopoldo Ro-
dolpho Pinheiro Bittencourt, major de enge-
nheiros, secretario.

c.

Estrada de Ferro Central do itcazil
Passagens nos trens dos suburbios

Para conhecimento do priblico,declara-se que
hoje começa a vigorar a nova tarifa de pas-
sa ?z,0.ens nos trens dossuburbios approvada por •
aviso do Ministerio da Agricultura, Commer- -
cio e Obras Publicas, n. 76, de 19 de maio pro-
xlmo passado, abaixo transcripta.

Escriptorio do trafego, - Rio de Janeiro, 1 do
, !anho de . 1896. — Abel Ferreira de Mattos,_
'	 do t rafego.

•	 •

	 O

f,*
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Directoria Geral (Um Coi•reias

Concuoso de praticantes

Do ordem do Sr. Director Geral, faz•se
publico que o concurso pira preenchimento do
9 logares de praticante, annunciado por edital
de 30 de abril ultimo roalisar-se-ha no dia 8
do corrente As 9 1/2 horas da manhã no
externato do Instituto Nacional de Instrucção
sectmdaria.

Secção Central, 4 do junho de 1890— O chefe
de secção, Feliciano Josd Neves  Gon:aga.

	,•

COMMERCIO

Rio, 4 de junho de 1893

Cambio

O mercado ab:•iu lio.j3 com a tara de 23 12 0,
sobre Londres, no Bana) Nacional, no do Com-
mareio no Banco Alleinão e no London 13ank, o
com a de 2) 5,1 8 0., no Banco Commercial, En-
glish Bank e Banco Sul-Americano, adoptando oLondon Bank. esta ultima taxa pouco depois de
1 hora da tarde.

As taballas anisadas foram as seguintes:
Londres, por 1$ 	 20 1/223 5 1 8 d., a 93 d/v.
Pariz, por franco- 	 465 a 463 rs., a 90 d/v.
Hamburgo,por marco 578 a 573 rs., a 90 div.
1talia, por lira 	  470 a 465 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  261 a 262 0/0, a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	  a 24;150 e 2$110 á vista.
O nvIvimento do dia foi menos que regular,

sobra Londres, a 20318 d. bancario, e de 20 11/16
a 2.1 13,10 d. papel particular.

Repassou-se papel bancario a 20 11/16 e 20 3/4 d.

lo undoa publicas

. MOVIMENTO DA BOLSA

Acções de bancos e companhias

172 ace6es do Banco do Brazil ..... 	 25$00330 ditas ideia 	
8530J0100 ditas idem 	 I •	 85800020) ditas Sul Americano 	  C	 44100hsco. •100 ditas idem 	
41890053 ditas idem 	
41'3000250 ditas idem 	 4330)0

	

27 ditas Commercial.. .............•	 26180005 ditas idem 	 	
20100033 ditas idem 	 	
2 G !VOO630 ditas Constructer 	 	 728030500 ditas idem 	  7.2$59avoo ditas idem para c:d., agio 	 	 18.30)0500 ditas idem vjc até agosto, agia 	 	 isson500 ditas idem 	
18000500 ditas idem 	
1840301003 ditas tdein 	 	
1;$3005)3 ditas idem 	
1783033)0 ditas Lavoura o Commercio 	 	 92.?.$003100 ditas Agricola 	 	 58.00.120) ditas idem 	
53,3000330 ditas Credito Real de S. Paulo,

Carteira Co mmercial.. . 	 	
12.$9a0595 ditas idem 	

.423000593 ditas idem. . .... 	
‘4128003 •59 .) m/in ditas idem 	

1230110200 ditas do Industrial 	 	 205;o-ca •105 ditas idem 	
2158)0038 ditas do Brazil 	 	 29030UU11 ditas idem 	 	
296803015 ditas do Popular 	 	 125.3001.1333 ditas do Naqional 	 	 0280j0430 ditas idem para 30 	 	 93$530503 ditas idem 	
93$53059 ditas Comp. Leopoldina 	 	 113;5 )3()30 ditas Econornizador do gaz 	 	 23.58in)100 ditas Emp. Obras Publicas 	 	 70,$)oo1309 ditas idem 	
7(430020) ditas idem 	 	 6000015) ditas Comp. Seguros Altiança 	 	 19.300(1135 ditas Emp. Obras Publicas...„ 	 	 6ssum 	 	 oa271 ditas ide

2V.1.30)103 ditas Alli inça 	 ,	 232:5.53053 ditas Comp. do Lloyd Brazileiro	 isa49:m53 ditas idem."... 	 	 182303a59 ditas idem 	 •	  	 183VON203 ditas idem , 	 	 42000....433 ditas idem 	 	 42.00gun ditas idem....0 	 	 42$00()20 ditas ident... 	 4400

	

..	 •
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SOCIEDADES ANONYMAS
Campauhia -VInçãn Centrei do Urazil

ACTA DA ASSENTIA:a GERAI. DE 10 DE ADIU
DF 1890

A's 12 liora,4 do dia 0 th abril de 1800,
nesta Capital Fedc:ral lo Brazil, rouniilos 59
accionistas da Companhi,. Viação Central do
Brazil, em assembléia no salão do
Banco Industrial e 111ercantil, representando

45.537 acções, conforme consta do livro de
presença, o Sr. presidente da derectorh,
Dr. João da Malta Machado, disse qu.i, ha-
vendo numero logal, decbrava initallada a
aSsembléa geral e indicava para presidil-a o
accionista Dr.- Manoel do Nascimento A. Li-
nhares, na fôrma do art. 23 dos estatuto.
Sendo approvada a indicação unanimemente,
o mesmo Sr. Linhares, tomando o seu logar,
convidou para secretaries os Srs. G. Braga o
José R. Ferroira e assim ficou compo,ta a
mesa. •

Pelo presidente da assembléa foi dito que,
não havendo acta alguma anterior a appro-
var, entrava-se desde logo na primeira
parte da ordem do dia,' que constava de uma
exposição da directoria o de umh proposta
desta o do conselho fise :1, e para o que dava
a palavra ao presidente da mesma directoria.
Este tendo tomado a palavra, leu á assembléa
as seguintes : Srs. accionistas—Apezar do não
ter ainda completado o S3U anuo social e func-
cionar apenas ha 'alguns mezes, julgou a di-
rectoria dever convocar esta sessão dentro do
praso marcado nos estatutos para a -- reunião
da assembléa geral ordinaria, afim do ter
occasião de dar-vos conhecimento do seu
estado actual e, ao mesmo tempo, de confor-
midade com os termos da sua convocação,
submetter á vossa apreciação uma propo,ta
de reforma de alguns artigos dos nossos es-
tatutos e alteração do fundo social, havendo
numero legal para deliberar-se sobre taes
a ssum ptos

No cumprimento do seu dever, a directoria
tem se esforçado para dar o mais rapido des-
envolvimento compativel com o pouco tempo
decorrido, á execução das obras de desobstruc-
ção do rio das Velhas -e da construcção da
nossa estrada de ferro e pricipalmente á
iniciação da navegação a vapor do grande
trecho desimpedido do rio S. Francisco que,
como sabeis, qual vasto mediterraneo se es-
tendo por mais de 300 leguas no cora& do
paiz, e que será desde logo fonte de grande
renda para os capitaes da companhia, sem
outros onus e despezas que não sejam as pre-
cisas pira a acquisição do material flutuante
e de modestas estações.

Obras no rio das Velhas

Foram iniciados os trabalhos de melhora-
mentos no leito deste rio no dia 27 de outu-
bro do anno findo, dentro do prazo marcado
em nosso contracto com o governo geral,
tendo sido pela diroctoria nomeado chefe da
commissão technica o illustrado engenheiro
Dr. Benjamin Franklin, que foi o mesmo
que por ordem do governo realizou os es-
tudos de melhoramento do rio o organizou o
respectivo orçamento.

Atacadas as comedeiras do funil, foi ne-
cessario suspender os trabalhos propriamente
hydraulicos, visto o crescimento das aguas
impossibilitar materialmente a sua conti-
nuação na estação invernosa; mas tem sido
aproveitada convenientemente a má estaçio
na execução de serviços não menos impár- •
tantes e necessarios, como sejam: exploração
em grande extensão do percurso do rio ex-
ecutado pelo engenheiro chefe e seus auxi-
liares no intuito de verificar os estudos ante-
riormente feitos e o regimen das aguas nas
enchentes, na escolha de log,ares apropriados
para deposites de materiaes, e na construcção
ou acquisição de abrigos seguros para Os
mesmos e en-fihri no transporte do material
de serviço afim de, lego que se accentuar
estiagem possa ser o serviço de desobstruo-
ção atacado simultaneamente em varios pon-
tos do rio.

Grande copia de material já tem sido adqui-
rido pela companhia, como sejam canUas,
grandes barcos, ferramentas e dynamites, que
se acha actualmente bem acondicionado em
pontos diversos, nos logares em que deve sor
applicado logo que recomecem os trabalhos.

Além disto, satisfazendo a requisição do
engenheiro chefe, contractou-se em Londres

construcção de uma lancha a vapor system
Tornicroft, do diminuto calado, forte ma-
china e muito solida, quo deve estar nas
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100 ditas idem 	 	 423000 ' RECEBEDORIA No CÃES Do PHAROUX
193 ditas Macahé e Campos 	 	 124)00
103 ditas Liem 	 	 121$590
95 ditas idem 	 	 124003
26 ditas idem 	 	 124039

It.indimeuto do dia 2 e 3 de junho
de 1890 	 	 9323277

E do dia 4 	 	 5513911
_—

100 ditas idem 	 	 122$30)
2)) ditas idem	 	 	 122;000
10) ditas idem 	 	 12230)0

1:5373183
--

122 ditas • idem 	 	 1233300 Moreatiorins
40 ditas idem 	 	 1233)30
5) ditas idem 	 	 •	 1233030 Pela Estrada de Ferro Central
43 ditas idem 	 	 1233030 As mercadorias entradas	 no dia 3 de j inho
50 ditas do Lloyd Brazleiro 	 	 438)00 de 1890 foram :

300 ditas Sapucahy 	 	 863)00
- 100 ditas idem 	 	 873030 Desde 1 do mez

123 ditas idem 	 	 873)00 Algodão 	 	 7.503 kilogs.
150 ditas idem pára 30 	 	 9)3)03 Café 	 	 92.4:39	 258.055	 »
239 ditas idem 	 	 90$009 Carvão vegetal 	 	 33.91%	 76 235
23) ditas idem 	 	 9030)0 Feijão 	 	 1.931	 19.811
2)0 ditas idem 	 	 933010 Fumo 	 	 8.460	 21.652
593 ditas idem 	 	 933)09 Milho 	 	 5.3)5	 31.3)7
530 ditas idem 	 	 93$030

10)0 Ords. Leopoldina 	 	 63.300
Polvilho 	 	 900
Queijos 	 	 3.03)	 17.932	 •

100 ditas idem 	 	 6%000
200 ditas idem 	 	 233500

Toucinho 	 	 8.549	 19 213
Diversas 	 	 43.010	 75 110	 •

Debentures
CAFÉ

19 Debs. Leopoldina 	 	 1353000 Telegramma expedido pela Associação Com-
Lettras hypothecarias mercial para Nova York, em 4 de jimbo de 1893

59 Lettras do Banco Credito Real do de manha: seccas
Braz:I, papel 	 	 953909

50 in/m Lettras do Banco Predial 	 	 873000 Existencia total 	 	 83.000
Entradas no dia 3 de junho 	 	 2.000
Idem em Santos 	 	 1.000

COTAÇõES OFFICIATS8 Embarques para Os Estados Unidos....	 5.000
Embarques para a Europa 	 	 2.000

Acelies de bancos e companhias Estado do mercado: firme.
Banco do Brazil 	 	 853000
Dito Sul Americano 	 	 443000
Dito idem 	 	 43$009
Dito Com mercial 	 	 2613330

Frete por vapor 	 	 25 c. e 5 crti
Preços
ia regular 83600 por 10 kilos, dospens e frete

por vapor 19 7/16	 c. por libra.
23. boa, 8-059	 10 kilos,	 despezas e frete por

Dito Constructor 	 	 74000
Dito idem 	 	 723500

por
vapor 18 5/16 c. por libra.

Dito idem para Agosto c/div., agio 	 	 183)))
Dito idem v/o até Agcsto, agio 	 	 183009 Mostauento do porto
Dito idem	 	 	 14003
Dito Lavoura e Commercio 	 	 94330 Sahidas
Dito Agricola 	 	 583000 Santos — Vap.	 ing.	 Wally,	 1.33)	 m. A.
Dito Credito Real de S. Paulo, Car-

teira Cominai-ciai 	 	 12;3090
Dito Industrial 	 	 2053030

IIarvely, eq.	 ;	 c, v. generos.
— Vap. franc. Ville de S. Nicelas, 1.550 tons.,

comm. Esnol, eq. 35; c. 	 v. generos.
Dito do Brazil, 	 	 2063000
Dito Popular.., 	 	 1253090
Dito Nacional 	 	 94000
Dito idem para 30 	 5 	 	 933500
Comp. Leopoldina: 	 	 1433900
Dita EconorniSa.clora du Gaz 	 	 235$00C

Obra q Publicas. 	 	 703030
Dita idem	 693000

idem 	 6'	 685930
1m:1 itit 171 	 	 255$900
C 1111,e.	 MC.4.1.11)11/ra 	 	 19$95U

— Paq. aliem. Procida, comm. J. Fendi.
Gaspe — Brig. ing 	 O. Blanchard,	 203 tons., m.

Nicholas le Dain, eq. 8; em lastro da pedra.
ltajahy — Pat. nac. Doutro, 150 tone., m. Antonio

José da Rocha, eq. 8; em lastro de pedra.
Aracajti— Pa.t. nac. Cysne, 17: tons., m. Manoel

Joaquim da Silva, eq. 8 ; c	 v. generos.
Pelotas pelo Rio Grande— Pat. nac. Social, 20e

tons., m. José Frarcisco, eq. 8; c. v. generos.
Enleadas

n 1119.7.a 	 	 2023500 Macão —24 de., pai nac.	 D. Anua, 268 tons.,
1-1,:iyd	 1803000 m. Antonio José de	 Azevedo Moreira, eq. 8;

Dita idem 	 	 184 )03 c. sal a Joaquim Marinho.
Imbetiba — 12 lis., vap. Barão de S. Diogo, 599Dita idem 	 	 1831900

Dita idem 	 	 42,000 tons., comm, 1 0 tenente Maciel Junior, eq. 23;
Dita idem 	 	 430O0 c.	 v.	 gs.	 á Companhia Macalié 84 Campos ;
Dita Macahé e Campos 	 	 12030)0 passags.:	 D. Maria da Gloria,	 D. Elvira de
Dita idem 	 	 1213590 Araujo e Antonio Baptista Roem.
Dita idem 	 	 124000 Porto Alegre por Santa Catharina —7 de. (2 (Is.
Dita idem 	 	 1233,000 do ultimo); paq. ing. Cavonr, coram. Edward
Dita Sapucahy 	 	 863030 Tarcker ;	 passegs.: os inglezos	 Wallan,	 sua
Dita idem 	 	 87$000 mulher e uma filha.
Dita idem para 33 	 	 933090 Santos — 16 hs., vap. port. Malange, 3.573 tons.,
Ords. Leopoldina 	 	 6)3900 comm. João Nunes da Silva, eq. 122, c. café e
Ditas i lem 	 	 233590 generos	 a	 Wencesláo	 Guimarães;	 passags.

Debetteuees
Como. Laipol	 185$00

Francisco Vianna do Araujo,	 Diog,o Pacheco,
Josá Antonio da Siba Gordo, sua mulher, uma
filha o uma criada, Julio Viaana de Araujo ;

•	 Lettras hypotheearias os portuguezes Joaquim Sayão,	 sua mulher e
sua sogra, Pedro Antonio Borges. Joaquim Pau.

•	 BtleG	 'Rez„1 do I3razil, papel 	 	 953000 pavio,	 Domingos Corrêa	 do	 Mello, Mariano
Banca "Predial 	 	 873000 Conda Castanho e mais 77 em transito.

J. J. Fon:urdes,. pre,(idente.— Pompeo Pe-
reira Palha, seP.retario.

--

— 1711s.,	 vap.	 franc	 Paranagul, 125) tons .,
comm. A. De iene, eq. 35; c. café a F. Mazon.

Santa Catharina — 46 lis.,	 encouraçado	 Bahia,
comum. capitão de fragata Pedro Lopes da

Rendas ftsenes Conceição.

•

ALFANDEGA
ltNndimento do dia 2 o 3 de junho

de 1890 	

	

do dia 4 	  	

No mesmo periodo de 1889 	
• RECEBEDORIA

Rendimento do dia 2 e 3 de japho
.18?0 	

E do dia 1..	 •

.	 Urin11 de 1.8Sn
• e

307:0313229
156:7163450

— — —
4G3:720?.679
708:3633747

61:8193187
27:4903607

83:3105094
72:52n518
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aguas do rio das Velhas no proximo mez de
maio, época em que os sons serviços são in-
disponsavois para as obras de desobstrução.

Tendo sido o Dr. Benjamin Franklin
convidado pelo governo para fazer parte da
importante commissão de viação geral dos
Estados Unidos do Brazil, tornou-se nacos-
sana a sua substituição, perdendo a campa,-
ilida a sua direcção na execução das obras
projectadas no rio das Velhas, mas não o sou
esclarecido conselho, todas ao vezes que, for
mister parta perfeita execucã,o do seu proprio
pensamento.

Foi nomeado para substituil-o o Sr. Dr.
Henrique Eduardo Hargreaves, distincto en-
genheiro e bastante conhecido e reputado no
paiz, que se acha hoje á frente dos tra-
balhos.

Estrada de ferro
Apozar de não sermos obrigados pelo nosso

contracto com o estado de Minas Geraes a in-
iciar os trabalhos da estrada de ferro siris,o
depois de aberto ao trafego o rio das Velhas,
a directoria julgou conveniente mandar pro-
ceder logo aos 53U5 estudos, que estão quasi
terminados, devendose achar no escriptorio,
no decurso do mez s3guinte, todas as plantas
o o orçamento geral.

Das informações minuciosas do engenheiro-
chefe Dr. Pedro Versiani, prolissional de
longa pratica e invejavel reputação, se de-
prehendo que é facilima e barata a construo-
çã,o da linha, cujo preço total não excederá
ao capital garantido e que a zona percorrida
é de notavel feracidade o muito rica do ma-
deiras de construcção e marcenaria o de pre-
ciosos mineraes, cujas amostras se acham ex-
postas na sala da directoria.

Navegaçao do S. Francisco
Considerando a directoria que era de grande

vantagem para a companhia a iniciação, no
mais breve prazo, da navegação do S. Fran-
cisco, deu-se pressa em contractar com a casa
Jarrow, do Londres, a construcção do doas
grandes vapores apropri idos para este ser-
viço, com todos os melhoramentos modernos,
destinados ao transporte commodo o seguro
do passageiros o ao reboque de lanchas para
a carga, o de mais 10 lanchas do forro, tendo
já, sido pagas as duas prestações, na fórma do
emtracto, devendo a terceira e ultima ser
feita na °ocasião da entrega dos navios, que
deve se effectuar, a do mineiro, em fins de
junho e, a do segunde, em julho proximo.

Além disto, fez mais a directoria a acquisi-
ção do vapor Saldanha Marinho e duas lanchas
de reboque, do propriedade do estado de Minas,
que foram construidas a proposito para a
navegação do rio das Velhas, tendo-se man-
dado proceder aos necessarios reparos ; este
navio se acha hoje em magnificas condições
para transporte do passageiros e reboque.

Este vapor já segue aguas abaixo do rio
das Velhas, em demanda do S. Francisco,
cuja navegação regular vai desde já encetar,
a uardando os doas outros que devem, até ao
mez do agosto ou setembro, cortar tambern as
aguas do rio.

E' conveniente deixar aqui consignado o
seguinte facto : -

Nesta primeira viagem do primeiro vapor
da companhia já foi contractado o transrorte
de 300 fardos de tecidos do algodão das fabri-
ws Cedro o Cachoeira o 200 da de Santa
Btrbara, importantes estabelecimentos iradas.-
triaes sitos, o primeiro no municipio de Car-
vallo, o segundo no de Sete Lagóas e o ter-
ceiro no de Diamandina, municipio banhado
pelo rio das Velhas,

E' tambem objecto desta viagem estabelecer
as agencias precisas nas localidades ribeiri-
nhas, tanto para o movimento de cargas e
passageiros, como para o fornecimento do
combustivel necessario.

O movimento do cargas no S. Francisco,
avaliado em 1880 em 20.000 tonolad a s, em
cada um dos sentidos pe"o engenheiro Milnor
Roberts quando, m commissão do gové: no,
foi explorar este lio, de então para cá tem
tido um aliam ,nto notavel, visto ter co ne-
çada em 1884, gr: ças ao melhoramento do
cena! do Sobradinho, a impoitação - pelo rio

do sal conduzido de Alagóas até Jatobá, esta-
ção terminal da estrada de forro Paulo
A ffonso.

E' facil calcular o avultadissimo numero
de toneladas de tão precioso o necessario pro-
duto, que deve ser consumido ao longo da
nossa extensa linha de navegação, que S3

estendo por mais de 300 lessaas e ainda na
immonsa, zona abrangida pelo seu eixo, que
forçosamente será tributaria do sal impor-
tado pelo rio nos vapores da companhia, visto
a grande distancia do littoral do onde até
então era conduzido em costa do muares por
elevadissimo preço do transporte. Além disso,
toda a região banhada pelos affluentes da
margem esquerda do grande rio, e os ha na-
vegaveis em extensão superior a 100 legues,
ha de inevitavelmente vir procurar o sal
nocessario para o seu consumo DOS depositos
que serão ateados em diversos pontos do
S. Francisco.

Comprehendeis, Srs. accionistas, em vista
destas ligeiras considerações, que os tros va-
pores com que vamos desde já iniciar a nossa
navegação no S. Francisco são do todo insuf-
fieientes para tão grande serviço o que a
companhia tem necessidade de fizer cruzar
as aguas do rio uma verdadeir flotilha para
satisfazer as actuaos necessidades do tra-
fego.

Consta do relatorio do Dr. Amarante, chefe
da commissão de melhoramentos do S. Fran-
cisco, publicado como annexo ao rolatorio do
Ministerio da Agricultura do anno passado,
que em 1888 no canal do Sobradinho trans-
itaram 30,000 toneladas do cargas, mas 10.03o
do que as calculadas oito annos antes por
Milnor Roberts em todo o trecho desempedido
do rio, o que demonstra o grande augmento
no trafego no ultimo decennio.

Ora, Srs. accionistas, não será fóra de pro-
posito recordar aqui, de passagem, em calculo,
baseado em dados officiaes e não colhidos
adrede,pala, commissão

'
 o que, alias já conheceis

pala leitura do propecto com que se organizou
esta companhia.

Não levando em conta o acerescissimo pre-
visto e comprovado officialmente do augmento
do trafego DO Ultimo decennio, o calculando
apenas com o trafego de 20.003 toneladas
verificado polo especialista americano em 1880
em cada um dos sentidos na extensão igual á
metade do rio, como é a companhia, pelo seu
contracto, autorizada, a cobrar 40 réis por
tonelada-kilometro, segue-se que só esse tra-
fego de cargas dará o lucro ag,gregado de
40,000 x 40x 877=1,403 :200$, do qual deduzi-
das todas as despezas inclusive os juros de ca-
pital,resulta um beneficio liquido de 1.180:700$
sem levar em conta o transito de passagairos.

Reduzam os pessimistas quanto quiserem
este resultado: a metade, a terça parte se qui-
zerem e só a renda da navegação do S. Fran-
cisco é sufficiente para garantir ainda assim
juro superior a 7 1/2 °/,, a 5.000:000$, capi-
tal total da companhia.

Assim, pois, a companhia Viação Ceidral do
Brazil pode dizer,sefn receio quo lhe contestem,
com fundamento, que não necessitaria da sub-
venção de 00;000$ que lhe dará o Estado; não
necessitaria da garantia de juro de 7 04, sobre
mais de metade do seu cap:tal para garantir
aos Srs accionistas bons dividendos, encetada
sómente a navegação do S. Francisco.

Dando-vos, agora, conta das operações de
credito a que a directoria alludiu na sua ul-
tima reunião da assembléa geral, cumpre in-
formar-vos quo se achava contractado o era-
presumo do 4.030:000$ em ouro, typo do 90
(liquido) e juros de 5 0/0 quando os acontect-
menfos de 15 de novembro vieram impedir o
seu embolso definitivo.

E' certo que o nosso correspondente con-
tinira a garantir que, apenas restabelecida a
confiança da Europa nas COLISas do Brasil, o
mesmo contracto poderá ser realizado à nossa
delibera_ção.

Mas, -não convindo demorar a solução de
tão importante negociN a directoria entendeu
que obrava com acerto'', procurando operar no
ixtiz, e com este intuito convencionou com o
Banco Constructor do Brazil a execução de
todas as suas obras, quer as de desobstrução

do rio das Velhas, quer as da estrada do
ferro, encarregando-se o mesmo banco de
effectuar as operações de credito necessarias.

Quanto aos detalhes do contracto, que tem
de ser lavrado em consequencia deste accórdo
e no qual serão acautelados os interesses de
ambas as pastes contractantes, aguarda-se',
como é mister, a terminação dos estudos o
orçamento da nossa ferro-via, que em poucos
dias estarão concluidos.

Contratadas nos termos propostos todas as
obras da companhia com uni dos mais raspei-
taveis estabelecimentos de credito, toda a
actividade da directoria e os recursos proprios
da companhia,que são mais do que sualcientes,
83 applicarão no rapido desenvolvimento tia
navegação do S. Francisco, que é a maior
fonte de renda ó immediata dos seus capitaes,
que desde já obterão remuneração vantajosa
trazida pelo seu primeiro dividendo antes
mesmo de receber a companhia qualquer sob-
vença. ° do Estado.

Propor.
A directoria o o conselho fiscal reunidos,

considerando:
1.0 Que os estudos e orçamontos feitos das

obras o do material necessario p ira a reali-
zação dos fins actuaes desta companhia são
sufficientes 5.000:000$ de capital ; sendo
2.000:000$ para a desobstrucção do rio das
Velhas e acquisição do material flutuante e
mais accessorios para a navegação deste rio o
do S. Francisco o 3.000:000$ fura a estrada
de ferro, capital garantido pslo estado de
Minas Gemas;

2.° Que dos 5.000:O00 restantes 3.000:000$
eram destinados á secção bancaria de emissão
que a companhia pretendia crear o que hoje,
em vista dos conhecidos acontecimentos, não
pôde mais realisar;

3. 0 E 2.000:000$ para fazer face ao aug-
mento do capital garantido, votado pela ex-
tineta assembléa provincial do afinas com a
obrigação de elevar a 1 metro a bitola da es-
trada de ferro da companhia, lei que o actual
governo não poz em execução, propÕe

a) que o capital da companhia seja reduzido
a 5.000: 000$,di vidido em 50.000 acçÕes do va-
lor. nominal de 100$, que continuarão como
actualmente se acham com a entrada de
40$ realisados ou 40 0/o por acção

b) que sejam eliminados dos esiatutos da
companhia todos os artigos referentes á ema-
ça° da seção bancaria, continuCuloo,ps mes-
mos com os seus fins primitivos. 	 "

Rio de Janeiro, 9 do abril de 1890.—Dr.
Joao da Malta Machado.— Amaro Capalcanti.
— Visconde Duprat. — Francisco Freire de
Brio.—Manoel da Costa .Svainpaio.

Suhmettida a proposta supra á discussão;
foram, pelos Srs. accionistas Graça Teixeira
e Teixeira, do Azevedo, feitas varias observa,-
ç3es a respeito da redacção do capital, tendo
em vista outros fins importantes que a com-

directoria,Dr. Mat ta
panhia, sie) !issdeno mi?: a

da
d

Pelo presiden te 
Machado, foi explicada á assembléa que d¡e
rectoria, na redacção .proposta, teve em cone
sideração dous uns principaes;

1°, que o capital de 5.000:0008000 era es-
tante para os fins actuaes da companhia ;

20, que, sobretudo na crise que ora atrasass-
samos, era intuitiva a vantagem de reduzir
á metade a propria responsÃilidade dos Srs.
accionistas, como resultamor-daesprolcopeostavae41

nquanto ao futuros si 
houvesse, tinha confiança que a illustro asa
sembléa seria a polmoira a ir ao oneontro dos
Interesses da companhia, mas que, finalmente,
concluia declarando açoitar satisfeito a deli-
beração que a assembléa quizesse dar á pro-
posta feita, Tambem faltou no mesmo sena
tido o Sr. Dr. Campos da Paz.

Encerrada a discossãq o posta a votos a
proposta, fai ella açoita, tendo apenas OSaccionistas Srs. Graça Teixeira e Teixgira de
Azevedo votado contra a redacção do cs pitai .

O presidente da ditectoria, Dr. Matai, Ma-
chado, tendo do novo pedido a palavra, de-
clarou que a proposta açoita envolvia refor-
ma dos estatutos e, ejmo elle e seus collegas
presentes, Dr. Amaro Cavalcan‘tj e Cicero

•
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• M3eledade l'anclari3 	 de Jrnoetr3

.	 BALANCETE EM 31 DE MAIO DE 1800
Activo -

Á e0e3 • do	 banco,:	 e entupa-
nk:sas .	 	

Propriedades
l'itailos a receber 	
Constas correntes 	
Caueí'io da director' 	 	
Titules caucionados ......
Diversas contas 	
Caixa: em moeda corrente: 	

•

1.816400$000
166:068$470
267:206$476
320:653$:60

, 60:00%000
- 208:0005)03

42:183;e080
s•11:105$320

2.900:707$306
Passivo

Capital 	
Fundo de reserva especial 	
Depesito da diróctoria 	  ...
Contas correntes 	
Divsisas cont•s 	   

2.000:00W00
106:353$116
60:000-000

416:355$255
151:845$155

Lneres cs• perdas
•

76: 155$480
-------

S. E. cai O. • 2. It00 :707:$306
Rio de Janeiro, 4 de julho de 1890.- Aer.

mann Jorpert, presidenV - A. J. Fontes
guarda-livros.

MARCAS REGISTRADAS
c. • "

, 174

Henry Millward Sc Sons, liniited, fabri-
cantes de agulhas e anzóes em Redditch, In-
glaterra, apresentam a marca supra que con-
siste em uma aguia segurando um escudo
onde se inscreve um numero ; este emblema
é acompanhado de diversos dizeres. Esta
marca, que varia em suas dimensões, côres ou
diSposiçõos de córes, applica-se sobro os ar-
tigos da fabricação dos depositantes.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1890.- Como
procurador, fales Gdraud.-Sobre uma estam-.pilha de $200.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial  da Capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil á 1 1/2 hora da tarde de 8 de
maio de 1890.- Cesar de Oliveira.

Adinittida a registro sob n. 174, em sub
stituição ao do n. 58, por despacho dá Junta
Commorcial em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar G$ de sollo , e
$300 da taxa addicional de J a/o.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1800.-Cesar
de Oliveira. -

Ao lado, o sello da Junta Commereial, -em
alto relevo.

N. 17:3

Bostock St Comp.
'
 fabricantes de calçado

em Stone, Stall'ordshire, Inglaterra, apre-
sentam ti marca supra que consiste em uma
cabeça de 'urso com focinheira descançando
sobre o tronco' do uma arvoro por baixo do
quial acha-se a palaVra sBostock».'

Está marca, que pôde variar em suas di-
mensões, applica-se impressa ou estampada,
sobre as botas, botinas, Sapatos, chinellas e
todo o calçado da fabricação dos deposi-
tantes.	 •-•

Rio de Janeiro, 15 do maio de I890.-Como
procurador. ---Jaies Gdraul, sobre uma estam-
pilha do $200.

Apregentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil ás 10 horas da manhã de 15
de maio de 1890.-Cesar de Oliveira.
• Registrada sob n. 175 cm virtude do des-

iiaeho da Junta Commercial em sessão de
hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$ de sello e
$300 da taxa addicional de a °/.•

Rio de "Janeiro, 29 do maio de 1890.-Cesar
de Oliveira.	 •

Ao lado, o sello da Junta Commercial, em
alto relevo.

•

1.'787

José de Mello Freitas, estabelecido nesta
capital, á rua do Lavradio a. 126, com com-
Mareio de vinhos, vem apresentai' á mero -
tissima Junta Commercial, a- Marca • supra,
por elle adoptada para distinguir os vinhos
do seu eommercio, à qual consisto no se-
guinte : . •

UM rotulo rectangular do côr branca, • di-
vidido por dons traços de linhas pretas. No
centro do • mesmo rotulo acha-se represen-
tada uma ag,ula coro as azas abertas e a
cabeça voltada para o lado, segurando na
sua frente com as garras, '• um escudo, no
qual se vê uma facha em sentido obliquo,
dae,siuerda para a direita,. com a inseri-
peão' - Marca Agida.
•-Na pr",rts superior, lê se-Adeja das Faini-
lias-o, em sentido curvelinco - Vinho por-
lugues riewWno.- Na parto inferior - Regis-
trada-126-Rua do Lavradio-126. .

O requerente aplica a sua descripta
marca, nos rotules cNf)ssarrafas ralo conti-
verem o predileto vinho do soe cominarei° e
bem assim a fogo, porém, saimento na . parte
constante das linhas principaes do escudo,

• ,
com a rospectiva . facha, e. inscripção,. nos
tampos dos decimes, quintos "e caixas "que
tanibein contenham "á mencionado producto.
•. Estava coitada 'uma estampilha do valor
de 200 • réis, da seguinte maneira inutili-
zada:

Capital Federal, 20 de maio de 1890.-Josd •
de Mello Freitas.
•Apresentada na secretaria da Junta Com-

marcial da Capital da Republica dós Estados
Unidos do Brazil ás II horas da manhã de 27
de maio de 1800.-casar de Oliveira.

Ragistrasla sob n. 1.787 em virtude de des-
paeko da Junta Commercial em sessão do
hoje'.	 • •

•	 -Pagou no primeiro exemplar 6,1 de seio e
300 réis da taxa addicional de 5°/o.
• Rio do Janeiro, 29 de maio do 1890.-Casar

de Oliveira.
A' margem estava o grande sello da Junta

Commercial da-capital da Republica . dos Es-
tados Unidos do Brazil em alto relevo.

ANNUNCIOS
• liancO do lerazit

.	 lUis.sao

Faço publico que as notas emittidas do va-
lor de 200$ da 3a série de as. 68.501 a 69.000
-70.501 a 71.000-72.501 a 73.000-75.001
a 75.500-78 001 a 78.500-80.001 a 80.500
-81.001 a 81.500- 82.031 a 82.500 - o
87.501 a 88.000 são assignadas_ por Diogo
Duarte S. a as de ias. 60.001 a G0.00-
71.001 a72.000-75.50l a 76.000 -78.501 a
80.000- 80.501 a 81.000- 81.501 a 82.000-
82.501 a83000-83.501 a 84.000- 85.001 a
86.000-86.501 a 87.500 e 88.001 a 88.500 pelo
Barão de Quartim ; as de ns.69.501 a 70.500
-73:001 a 74.000- 76.001 a 77.000 e 84 001
a 85.000 por Visconde do S. Francisco ; as de
ns.72.00I a 72.500-77.001a77.500 e 83.001 a
83.500 por M. P. de S. Za • Dantas ; as de
ns. 74.001 a 74.500 por Th. J. Coelho de
Almeida e.as de ns.'74.501 -a 75.000-77.501
a 78.003-e 86.001 a 86.503 por Luiz Martins
do Amaral.

Banco do Brazil, 30 de maio de 1890.-ali.
Pinto de Souza Dantas, presidente.

S • copie Chase,Rural Club

• O abaixo assignado declara para todos os
°trenos que, comquanto tenham publicado
annuneios o distribuido cartões de convite
com o seu appollido, não tem nem assine
nenhuma responsabilidade tanto moral como
material, quer individual • quer socialmente,
nas corridas que ora se estão . realizando no
Prado da Penha.	 • .

Capital Federal, 4 ue junho de 1800.-
Nano da Silva Machado.-Reconheço a firma
supra. Rio, 4 de junho de 1890. Em teste-
munho da verdado.-Carlos Fortes de Busta-
mante Sci. •	 •

PRIVILEGIOã
Jui.Es G ÉRAUD, á rua do Rosario n.43,encar-

rega-se de obter privilegies no Brazil e no
estrangeiro.

DIARIO OFFICIAL
• A assignatura d• de 18$ por anilo e Ca 6$
por quatro mezes.

Pode ser tomada em qualquer tempo,
mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus, vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

RO de) Jangiro.-Jipprcusa Nncional.18.90,

Pontes, haviam sido eleitos em virtude destes
,estatutos;julgavain de Sou dever resignar 03
cargos nasunã,os da assembléa, para que esta

• deliberasse tarnbem livremente a esto re-
•speito.	 -

Foi rejeitada in tintine , semelhante proposta
e do contrario foi ao Mesmo tempo votada

• unanimemente, a requerimento -do Sr. Graça
Teixeira, uma moo do confiança e louvor

• nos referidos membros da directoria pela boa
direeção e zelo com que toem tratado os nego-
eios tia companhia.

Terminada desta sorte a primeira parte
da ordem do dia, o o Sr. presidente da assem-
bléa declarando que esta ia eonstar da eleição
de um litigar de director, vago pela exonera-
ção que expontaneamente se-. havia dado o
Sr. Graça. Teixeira, CDMO Rira informado á
assembléa polo presidente da directoria Dr.
•Matta Machado, levantou--te o Sr. Cicere
de Pontes e, tomando a palavraedisse:que sem
diminuir a sua maior confiança nos destinos
da presente companhia, e seu maximo inte-

• resse e empenho pela mesma que telysido
objecto -de suas cogitações durante .annos,

•entendia 'que era de sou dever, nas circum-
stancias adunes, propor a suppressão
gar de director-gerente por elle exercido, e
hem asS'm a suppressão do outro legar vago,
visto como a pratica havia - demonstrado que
os outros deus directores presentes eram ca-
pazes e bastantes para o bom desempenho de
todo o serviço da administração.

.Ao submetter á consideração da assembléa
a proposta que acabava de ser feita, foi re-
querido, pelo procurador do accionista Gerva-
sio Antonio Monteiro cia Silva, que se proce-
desse á votação, dividindo a proposta em
duas partes - isto é, havendo votação singu-

_	 lar sobre a suppressão ou não suppressão-de
cada umSlos legares de director. 	 ' • -

Depois de breves considerações. da assem-
Isléa, e ó Sr. presidente, tendo dado a discus-
são por encerrada,foi unanimemente votada a
suppressão - do togar vago de "director e por
grande maioria deliberado a continuação do
de director gerente. Foi ainda na mesma oc-
casino "proposta por diversos accionistas e .vo-

• Lado unanimemente una voto de louvor e
agradecimento especial ao director Cicerg
Pontes.•
• Penais do que, o mesmo Sr. Cicero de Pon-

• tese teninsla palavra ainda uma vez, decla-
rou r l iw agradecia com o mais profunçlo reco-
nhecimento ce provas de consideração que
acabavas-silo ree . bee da illustrissirna assem-
blé mas pedra lic.elea, á mesma para fazer
ta renuncia. d.t .caego de gerente que °ocupava,
pç, sitie assim seria melhor aos interesses col-
lectivos da companhia. ••	 •

Rio, 8 de maio de 1890.- Manoel do N. Al-
va Linhares, presidente. Gustavo Bina.-
José [26driaties Ferreira, secreta rios.
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